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LEICOMPLEMENTARNº360/2025

DISPÕESOBREDIRETRIZES,

INSTRUMENTOSPARÂMETROSE
URBANÍSTICOSPARAO

PARCELAMENTO,OCUPAÇÃOE

USODOSOLONOMUNICÍPIODE

HOLAMBRAEDÁOUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADEHOLAMBRA

APROVOU,EEU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,PREFEITOMUNICIPAL,SANCIONOE

PROMULGOASEGUINTELEICOMPLEMENTAR:

TÍTULOI-DASDISPOSIÇÕESINICIAIS

Art.1º.Oparcelamento,ocupaçãoeusodosolonoMunicípiodeHolambraserãoregidosporesta

lei,emconformidadecomasdeterminaçõesdaLeiOrgânicaecomasdiretrizeseparâmetros

estabelecidosnaLeiComplementar(LC)n.300/2019—PlanoDiretorMunicipaldeHolambraou

outraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la,observadasnoquecouber,asdisposiçõesdas

legislaçõesfederais,estaduaisedosórgãosregulamentadorespertinentes.

Art.2º,SãopartesintegrantesdestaLeiComplementar:

1ANEXOI:QuadrodeSiglas

H.ANEXOII:QuadrodeDefinições

HI.ANEXOIII:ParâmetrosUrbanísticosMacrozonaRural

IV.ANEXOIV:ParâmetrosUrbanísticosZonaEstritamenteResidencial

V.ANEXOV:ParâmetrosUrbanísticosZonaMistaPredominantementeResidencial

VI.ANEXOVI:ParâmetrosUrbanísticosZonaMistaPredominantementeComercialede

Serviços

VIIANEXOVII:ParâmetrosUrbanísticosZonaMistaPredominantementeIndustriale

Agroindustrial

VII.ANEXOVII:ParâmetrosUrbanísticosZonaEspecialdeInteresseeProteçãoAmbiental

IX.ANEXOIX:ParâmetrosUrbanísticosZonaMistaEspecialdeInteresseTurístico

X.ANEXOX:ParâmetrosUrbanísticosZonaMistaEspecialdeInteresseSocial
XI.ANEXOXI:ParâmetrosUrbanísticosZonaMistadeDesenvolvimentoEconômico

XII.ANEXOXII:ParâmetrosUrbanísticosZonaMistaEspecialdeInteresseHistóricoeCultural

XII.ANEXOXIII:VagasdeEstacionamento
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XIV.ANEXOXIV:ParâmetrosdePermeabilidadedoSolo

XV.ANEXOXV:ParâmetrosparaInstalaçãodeAtividadesEconômicas

XVI.ANEXOXVI:DiretrizesdeMedidasMitigadoraseCompensatórias

XVII.ANEXOXVII:PreçosPúblicos

Art.3º.EstaLeiComplementaradotacomoreferênciamonetáriaparacálculodetaxas,multase

demaisvaloresaUnidadeFiscaldoEstadodeSãoPaulo(UFESP).

TÍTULOH-DOPARCELAMENTODOSOLOURBANO

CAPÍTULOI-DISPOSIÇÕESGERAISDOPARCELAMENTO

Art.4º.Somenteseráadmitidooparcelamentodosoloparafinsurbanosemzonasurbanasoude
expansãourbanadefinidasnaLCn.300/2019—PlanoDiretorMunicipaldeHolambraououtra

quevenhaatualizá-laousubstituí-la.

Art.5º.Oparcelamentodosolourbanodeveráserfeitopormeiodeloteamentoou
desmembramento,nostermosdestaLeiComplementaredalegislaçãoaplicável.

$1º.Considera-seloteamentoasubdivisãodeglebaemlotesdestinadosaedificaçãocomaberturade

novasviasdecirculação,delogradourospúblicosouprolongamentos,modificaçãoouampliação

dasviasexistentes,inclusivecomdestinaçãodeáreaspúblicasnostermosdestaLeienostermos

daLeiFederaln.6.766/1979ououtraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la;

$2º.Considera-sedesmembramentoasubdivisãodeglebasemlotesdestinadosàedificação,com

aproveitamentodosistemaviárioexistente,desdequenãoimpliquenaaberturadenovasviase
logradourospúblicos,tampoucoemprolongamento,modificaçãoouampliaçãodosjáexistentes,

nostermosdestaLeienostermosdaLeiFederaln.6.766/1979ououtraquevenhaatualizá-laou

substituí-la.

Art.6º.Nãoserápermitidooparcelamentodosolo,nostermosdaLeiFederaln.6.766/1979,em

especial:

XVII.Emáreasalagadiçasesujeitasainundações;

XIX.Emáreascontaminadascomsuaintegridadecomprometidaemumoumaisdeseus

compartimentosambientais(solo,subsolo,águassubterrâneasesuperficiaisesedimentos),sem

quetenhamsidopreviamenteremediados;

XX.Emáreascomdeclividadeigualousuperiora30%(trintaporcento),salvoseatendidas

exigênciasespecíficasnaCertidãodeViabilidadeeDiretrizes;XXI.Emáreasondeascondiçõesgeológicasnãoaconselhamaedificação;
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XXII.Emáreasemqueapoluiçãoimpliqueprejuízoàsaúde,atéaefetivaadequaçãoeparecer

técnicofavoráveldoórgãoambientalcompetente;

XXIII.Emáreasdepreservaçãoambientalouespecialmenteprotegidas:

a.Emespecialasáreasdemananciaiseaquelasqueatuamcomoáreasderecargahídricado

sistemadeabastecimentodomunicípiodeHolambra.

Art.7º.OsparcelamentosdosoloemáreasdemarcadascomoZonaEspecialdeInteresseeProteção

AmbientalconformeaLCn.300/2019—PlanoDiretorMunicipaldeHolambraououtraque

venhaaatualizá-laousubstituí-la,serãoanalisadosindividualmentequantoaosparâmetros

urbanísticos,medianteparecerdaComissãodeAnáliseOcupaçãoeUsodoSolo(CAOUS)

baseadonaanálisedoEstudoeRelatóriodeImpactodeVizinhança(EIV/RIV)edoEstudoe

RelatóriodeImpactoAmbiental(EIA/RIMA).

Art.8º.Oparcelamentodosolosomenteserápermitidoemglebasquepossuamacessodiretoavia

públicaoficialmentereconhecidapelaAdministraçãoPúblicaMunicipal.

Art.9º.Àimplantaçãodenovosparcelamentosdosolodeveráobservaracontinuidadeeintegração

comamalhaurbanaconsolidada,garantindoaconexãocomasinfraestruturasurbanas

preexistenteseaadequadaintegraçãoaotecidourbanodoMunicípio.

$1ºParaosfinsdestaLeiComplementar,considera-seáreaurbanaconsolidadaaquelaqueesteja

regularmenteparcelada,livreedesimpedidaderestriçõesambientais,urbanísticasou

administrativas,equepossuaasdevidaslicençasdeoperaçãoemitidaspelosórgãoscompetentes

edentrodoprazodevalidade.

$2ºOdispostonesteartigonãoseaplicaaodesmembramentodeglebasdestinadoexclusivamenteà

implantaçãodeatividadesindustriais,comerciaisouvinculadasaoagronegócio,desdeque

observadasasnormasurbanísticaseambientaispertinentes.

Art.19.OprojetodeParcelamentodoSolodeveráatendertodasasetapasdoprocessode

licenciamentoestabelecidonestaLeiComplementar.

CAPÍTULOII-DOLOTEAMENTOURBANO

SEÇÃOI-DISPOSIÇÕESGERAISDOLOTEAMENTOURBANO

Art.20.OLoteamentoUrbanopoderáserimplantadonasseguintesmodalidades:

I.Loteamentoaberto:

a.ResidencialeMisto;

b.NãoResidencial;

c.DeInteresseSocial.
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IH.LoteamentodeAcessoControlado(LAC).

a.EstritamenteResidencial.

Art.21.Oloteamentodeveráseraprovadoeexecutadonatotalidadedaáreadagleba,ficando

vedadasáreasremanescentes.

Art.22.Ointeressadopoderárequereraimplantaçãodoloteamentoemfases,paratantodeveráser

formalizadoopedidojuntamentocomasolicitaçãodeemissãodeCertidãodeViabilidadee

Diretrizes.

$1º.OpedidodeimplantaçãodeloteamentoemfasesseráanalisadopelaCAOUS,queemitirá

parecerquantoaodeferimentodopedidoesuascondicionantes.

$2º.Casodeferidoopedidoquetrataesteartigo,serápublicadoinstrumentoregulamentadorafim

deestabeleceraimplantaçãoemfaseseascondicionantesquedeverãoserobservadaspelo

interessado.

SUBSEÇÃOI-DASÁREASASEREMTRANSFERIDASAOMUNICÍPIODE

HOLAMBRA

Art.23.DeverãosertransferidasaoMunicípiodeHolambraasseguintesáreasemrelaçãoàárea

totaldagleba:

I.SistemaViário(SV);

II.ÁreaVerdes(AV),destinadasao:

a.SistemadeLazer(SL);

b.SistemadeRecuperação,CompensaçãoePreservaçãoAmbiental(SPA).

HI.ÁreasInstitucionais(AN),destinadasà:a.EquipamentoPúblicoUrbano(EPU):

b.EquipamentoPúblicoComunitário(EPC).

$1ºAsáreasaseremtransferidasserãodimensionadasconformeparâmetrosdefinidosnosAnexos

IVaXIIdestaLeiComplementare,comprovadaanecessidadepelaAdministraçãoPública

Municipal,poderãoserexigidasáreasacimadomínimoprevisto.

$2ºCaberáàAdministraçãoPúblicaMunicipal,duranteoprocessodelicenciamento,determinara

localizaçãoeconformaçãodasáreasaseremtransferidasemconformidadecomoart.42-Bda

LeiFederaln.10.257/2001-EstatutodaCidadeououtrasquevenhamaatualizá-lasousubstituí-

las.
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$3ºAsÁreasdePreservaçãoPermanente(APP),brejos,planíciesdeinundação,lâminasd'água,

lagoaseaçudesexistentesnaglebanãopoderãoserincluídosparacomporopercentualdeAV,

porsetratardeáreasprotegidas;

$4ºParaocálculodasáreasaseremtransferidasaomunicípioserãosubtraídasdaáreatotaldagleba

asáreasprevistasno$3ºdesteartigo.

$5ºOsfragmentosoumaciçosarbóreosdevegetaçãonativaregionalexternosàsAPPpoderão

computarnopercentualdeAVexclusivamentecomoSPA,ficandovedadoseuusocomoSL.

Art.24.Poderáserrequeridaacompensaçãoonerosadeáreas,aseremtransferidasaomunicípio,nas

seguintescondições:

IAsglebascomáreasinferioresa20.000,00m?(vintemilmetrosquadrados)eosLoteamentos

deAcessoControlado—LAC,poderãorequereracompensaçãoonerosadasáreasreferentesaos

EquipamentosPúblicosComunitários(EPC);

H.OparcelamentodosoloqueatendertodososcritériosparaimplantaçãodoSVeainda

apresenteexcedentedeárea,poderárequereracompensaçãoonerosadoexcedente.

Parágrafoúnico.Aáreainstitucionalqueresultaremumametragemquadradaigualouinferiora

1.000,00m?(milmetrosquadrados),obrigatoriamente,deveráserconvertidaemcompensação

onerosa,salvoaquelasqueconfrontaremcomoutrasáreasinstitucionaisimplantadasouaprovadase
quandosomadasobtiveremmetragemquadradasuperiora1.000,00m?(milmetrosquadrados).

Art.25.OinteressadoquerequererodispostonoArt.15.e,apósaceitedaAdministraçãoPública

Municipal,poderáoptarpelacompensaçãonasseguintesmodalidades:

I.Poráreasdeoutranaturezainseridasnaglebadesuaorigem;II.Poráreasinseridasnoperímetrourbanoequivalentesemárea;

HI.PorvalorempecúniaaserdepositadonoFundoMunicipaldeDesenvolvimentoUrbano—

FMDU,nostermosabaixo:

TF=(AGxADxVLB

Sendo:

TF=taxadetransferênciaemUFESP;

AG=áreadaglebaemmetrosquadrados;o

Al=percentualdeáreainstitucional;

VLB=valoremUFESPpormetroquadradodoslotesbeneficiados,estimadon
LaudodeAvaliação,elaboradopelaAdministraçãoPúblicaMunicipal.
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$1ºOdispostonesteartigoaplica-seàsglebasque,nadatadapromulgaçãodestaLeiComplementar,

possuamametragemmínimadefinidanoartigosupramencionado,cujacomprovaçãosedará

comaapresentaçãodaCertidãodeMatrículadoImóvelatualizada.

$2ºOcritériodaAdministraçãoPúblicaMunicipalparaanálisedasuficiênciadeáreainstitucional

paraimplantaçãodeEPCprevistanocaputdesteartigodeveráconsiderarosequipamentosde

saúde,educação,cultura,assistênciasocial,esportes,lazeresegurançapública,entreoutros

existentesnasproximidades.

$3ºAtransferênciadasáreasmencionadasnoincisoITdesteartigodeveráseracordadamediante

TermodeCompromissoetransferidapormeiodeescriturapúblicadetransferênciade
propriedadeemnomedoMunicípiodeHolambraeserregistradanoOficialdeRegistrode

Imóveis.

Art.26.AsáreasaseremtransferidasaomunicípiodeverãoserdelimitadasporSVnotrecho

incidentesobreaáreaobjetodoloteamento,respeitadaasseguintescaracterísticas:

I.PoderáhaverblocosdeáreasformadosporAleSLouSLeSPA;

IH.AIdestinadaaEPUficadispensadadoatendimentodesteartigo,devendosergarantidoo

acessoaoSV,existenteouprojetado;

Art.27.AsáreasquecompõemaAIeAVdeverãocontarcompasseiopúblicopavimentadonas

calçadaslindeiras,observandoaseçãotransversalestabelecidanaLCnº336/2023-Plano

MunicipaldeMobilidadeUrbanaSustentável,ououtraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la.

Parágrafoúnico.Opasseiopúblicodeveráatenderaosrequisitosdeacessibilidadeprevistosna

ABNTNBR9050:2020enaABNTNBR16.537:2024,ououtraquevenhaaatualizá-laou

substituí-la.

SUBSEÇÃOLI—DOSISTEMAVIÁRIO

Art.28.OSVdeveráatenderaosparâmetrosediretrizesdispostasnaLeiFederal10.098/2000—

PromoçãodaAcessibilidade,emespecialosartigos3ºa5ºeaLCn.336/2023-PlanoMunicipal

deMobilidadeUrbanaSustentávelououtraquevenhaaatualizá-laousubstituí-laeasseguintes

características:

ICorretaarticulaçãoecontinuidadedoSVprojetadocomasviasdoentorno,implantadasou

aprovadas;

IH.AdequadascondiçõesdosdispositivosdecompatibilizaçãocomoSVexistentequantoàsalças

deacesso,faixasdeaceleraçãoedesaceleração,rotatórias,raiosdecurva,geometria,capacidade



PREFEITURAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADEHOLAMBRA

CapitalNacionaldasFlores

 

deacumulação,raiodegiroenúmerodefaixas,deformaapossibilitarafluidezdotráfego

previsto;

HI.Calçadasedemaislocaisdestinadosàinstalaçãodeinfraestruturavoltadaaotransportepúbliconoqueserefereamarcosindicativosdeparadadeônibus(placasoutotens),abrigos,com

dimensõescompatíveiseadequadas;

Iv.Ageometriadascurvasdeveráassegurarasegurançaviáriaparaamanobradeconversãodos

veículos;

V.Balãoderetorno(cul-de-sac)comraioigualoumaiora9,00m(novemetros);

VI.Asinclinaçõeslongitudinaisdoslogradourosdeverãoserdenomínimo1%(uminteiropor

cento)enomáximo8,33%(oitointeirosetrintaetrêsdécimosporcento),conformeaABNT

NBR9050ououtraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la.

$1ºExcepcionalmente,quandohouverimpossibilidadetécnicaparaatendimentointegraldos

parâmetrosestabelecidosnesteartigo,ointeressadopoderáapresentarparecertécnicoelaborado

porprofissionallegalmentehabilitado,sujeitoàanáliseeaprovaçãodaCAOUS.

$2ºNoscasosemqueascondiçõestopográficasinviabilizemaadoçãodainclinaçãomáximade

8,33%(oitointeirosetrintaetrêsdécimosporcento),poderãoseradmitidassoluçõestécnicas

complementaresqueasseguremaacessibilidade,taiscomovielasacessíveis,escadariascom
rampasintegradas,caminhosalternativosoudispositivosdefunçãoequivalente,desdeque

devidamentejustificadasporparecertécnico,sujeitoàanáliseeaprovaçãodaCAOUS.

Art.29.AsviasquecompõemoSVdeverãopossuir,nomínimo,asseguintesinfraestruturas:

I.Terraplenagememconformidadecomosperfisaprovados;

II.Pavimentaçãodoleitocarroçável,executadonosseguintestermos:

a.Asviaslocaiseasfaixasdestinadasaoestacionamentodeveículos,emviascoletorase

arteriais,deverãoserexecutadaspreferencialmenteemblocosintertravadosdeconcreto,com

paginaçãoecoloraçãoindicadaspelaAdministraçãoPúblicaMunicipal,podendoseradotadas

outrassoluçõestecnológicasmediantejustificativatécnicaaprovada;

b.AsviascoletorasearteriaisdeverãoserexecutadasempavimentoasfálticodotipoConcreto

BetuminosoUsinadoaQuente(CBUQ),cujasespecificaçõestécnicasserãodefinidasem
instrumentoregulamentadorpróprioaserpublicadopelaAdministraçãoPúblicaMunicipal,

admitindo-sesoluçõesalternativas,desdequedevidamentejustificadasporprofissional

habilitadoeaprovadaspelaCAOUS.HI.Guiasesarjetascomperfilnopadrãoamericano;
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IV.SistemadedrenagemurbanaemconformidadecomasexigênciastécnicasdaAdministração

PúblicaMunicipal,minimamente,compostopor:

a.Bocasdelobo;

b.Galeriaseseuselementosacessórios;

c.Baciasdedetençãoeretenção;

d.Sistemasdedisposiçãodaságuaspluviaisjuntoaoscursosd'aguaouconexãocomoutros

sistemasjáimplantados;

e.Implantaçãodemétodoscontemporâneosdedrenagemurbana,taiscomo:valadeinfiltração

juntoaoscanteiroscentrais,jardinsdechuvajuntoascalçadaseoutrastecnologiasque

promovamoconceitode“cidadeesponja”.

V.Sistemadeabastecimentodeáguapotável,inclusivereservatóriosedemaiselementos

necessáriosemconformidadecomasexigênciastécnicasdaconcessionáriaresponsável;

VI.SistemadehidrantesurbanosemconformidadecomasinstruçõestécnicasdoCorpode

BombeirosdoEstadodeSãoPaulo;

VII.Sistemadecoletaeafastamentodeesgotosanitário,inclusiveestaçõeselevatóriasdeesgotoedemaiselementosnecessáriosemconformidadecomasexigênciastécnicasdaconcessionária

responsável;

VIII.Sistemadedistribuiçãodeenergiaelétricaemconformidadecomasexigênciastécnicasda

concessionáriaresponsável;

IX.SistemadeiluminaçãopúblicaemconformidadecomasexigênciastécnicasdaAdministração

PúblicaMunicipal:

a.AslumináriasserãodotipoDiodoEmissordeLuz(LED)edeverãoatenderapadrõesde

qualidade,eficiênciaenergéticaeluminânciaemconformidadecomalegislaçãobrasileiraque

versasobreotema,

X.Faixadeterrasdestinadaaimplantaçãodacalçadaterraplanadanoníveldaguianoslotesque

nãoserãotransferidosaoMunicípiodeHolambra;

XI.RampasdeacessibilidadeemtodososentroncamentosviáriosemconformidadecomaABNT

NBR9.050:2020e16.537:2024ououtraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la;

a.Asrampasdeacessibilidadeimplantadasnosdispositivosacessórios,inclusivenocanteiro

centraldeavenidas,deverãopossuirrotaacessívelentreelas.

XII.Sinalizaçãoviária,horizontalevertical,emconformidadecomaLeiFederal9.503/1997eas
ResoluçõeseManuaisdeSinalizaçãodoCONTRANououtrasquevenhamaalterá-lasou

substituí-las;



PREFEITURAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADEHOLAMBRA

CapitalNacionaldasFlores

 

XIII.SinalizaçãodasviaspúblicasemconformidadecomasexigênciastécnicasdaAdministração

PúblicaMunicipal:

a.Deveráserimplantadoempostemetálicopróprioemtodasasesquinasdosentroncamentos

vlários;

b.Oconteúdodeveráapresentar,minimamente,onomedefinitivodologradouro,oCódigode

EndereçamentoPostal(CEP)eafaixadenumeraçãodoslotesnaquadra;

c.AAdministraçãoPúblicaMunicipalirápublicarinstrumentoregulamentadorcomas

característicastécnicasmínimas.

XIV.Arborizaçãourbanadascalçadas;

a.Osindivíduosarbóreosdeverãoserplantadosnoeixodalinhadedivisadoslotes.

b.DeveráserobservadaLCn.170/2005eoCódigodeObraseEdificaçõesououtraque

venhaaatualizá-laousubstituí-la,quantoaosafastamentosmínimosemrelaçãoaospostesde

iluminaçãopúblicaedemaisinterferênciasprevistas.

c.AsmudasdestinadasaoplantionoSVdeverãoapresentaraprimeiraramificaçãoa1,80m

(umeoitenta)metroscomDiâmetroaAlturadePeito(DAP)maiorque2,00cm(dois

centímetros);

XV.Sistemadevídeomonitoramentoemconformidadecomasexigênciastécnicasda

AdministraçãoPúblicaMunicipal;

a.Osistemadeverá,minimamente,permitiromonitoramentodetodasasviasdeacessoao

loteamentoeserinterligadoaosistemamunicipal;

b.AAdministraçãoPúblicaMunicipalirápublicarinstrumentoregulamentadorcomas

característicastécnicasmínimas.

XVI.Pontosdeparadaparaosônibusurbanosmunicipalouintermunicipalcommobiliário

urbanonecessário,emconformidadecomasexigênciastécnicasdaAdministraçãoPública

Municipal;

$1º.ConsiderandoqueanomeaçãodasviaséderesponsabilidadedoPoderLegislativoMunicipal

pormeiodaCâmaradeVereadores,ointeressadoficadispensadodocumprimentodaalínea“b”,doinciso“XII”casoatéasolicitaçãodoTermodeVerificaçãoeExecuçãodeObras(TVEO)não

tenhaocorridoapublicaçãodaleidenomeaçãodasviasdoempreendimento.

$2º.Outrasinfraestruturas,diretasouindiretas,poderãoserexigidasemfunçãodascaracterísticas

particularesdecadaempreendimento,bemcomodiantedasanálisesdeviabilidadeedo

diagnósticodosestudostécnicos.SUBSEÇÃOLII-DAÁREAVERDE
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Art.30.AÁreaVerde(AV)serácompostapeloSistemadeLazer(SL)eoSistemadeRecuperação,

CompensaçãoePreservaçãoAmbiental(SPA),sendoque:

LOSLéaáreadestinadaaimplantaçãodepraçasejardinsparausosdecontemplação,lazer,

práticadeatividadesesportivas,entreoutros;

H.OSPAéaáreadestinadaapreservaçãoambientalpormeiodeaçõesderecuperação,

compensaçãoepreservaçãoambiental.

$1ºDeveráserreservadonomínimo30%(trintaporcento)daAVparaimplantaçãodoSL;

2ºOsdispositivosdeentroncamentoviáriodotiporotatória,poderãoserenquadradoscomoAV

2

quandooseudiâmetroformaiorquealarguradoleitocarroçáveldamaiorviadoentroncamento.83ºCanteiroscentraisedemaisdispositivosdeorganização,acessóriosaoSV,comexceçãodas

rotatóriasqueatendemodispostono&4º,nãopoderãoserenquadradoscomoAV.

Art.31.OSLdeveráterasseguintescaracterísticas:

1.Possuiraproporçãomínimade80%(oitentaporcento)deaproveitamentoenomáximo20%

(vinteporcento)detaludesououtrasadequaçõesdeterraplenagem:

II.Nomínimoumadasconfrontaçõescomaviapúblicadeverápossuirtestadamínimade20,00m

(vintemetros);

II.Apresentarinclinaçãoadequada,deformaapossibilitarsuautilização.

Parágrafoúnico.DasáreasdestinadasàimplantaçãodeSLserãoadmitidosaté20%(vinteporcento)

paratratamentopaisagístico,desdequetenhamdimensãoigualousuperiora4,00m(quatro

metros)delarguracomaomenosumaconfrontaçãode20,00m(vintemetros)comviapública.

Art.32.AsáreasquecompõemoSLdeverãopossuir,nomínimo,asseguintesinfraestruturas:

I.Arborização,jardinsegramados;

II.Equipamentosderecreaçãoinfantil;

HI.Equipamentosdeacademiaaoarlivre;

IV.Pistaparacaminhada;

V.Quadrasdeareia,gramae/ouconcreto;

VI.Espaçodecontemplaçãoepermanênciacomacessosecirculaçãopavimentados;

VII.Bebedouros,lixeirasebancos;
VIH.Iluminaçãogeraleornamental;

IX.Sistemadevídeomonitoramento;

X.OutrasinfraestruturasqueaAdministraçãoPúblicaMunicipaljulgarnecessários.
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81ºAAdministraçãoPúblicaMunicipalpublicaráinstrumentoregulamentadorcomas

característicastécnicasmínimasdasinfraestruturasprevistasnesteartigo.$2ºSãoobrigatóriasemtodasasáreasqueintegramoSistemadeLazer(SL)asinfraestruturas

descritasnosincisosI,VIIeVIIIdesteartigo.

$3ºAsdemaisinfraestruturaselencadasnosincisosdocaputdeverãoestarpresentesnoconjuntodasáreasdestinadasaoSLnoempreendimento,podendoserdistribuídasconformecritériostécnicos

daAdministraçãoPúblicaMunicipal,respeitadaaproporcionalidadeentreadimensãodo

loteamento,aquantidadedeáreasdestinadasaoSLeafunçãourbanadoespaço.

Art.33.OSPAdeveráterasseguintescaracterísticas:

I.Serapresentadonostermosdalegislaçãoaplicável;

II.Estarlocalizadodeformaapermitiraconectividadecomasáreasverdeslindeiras.

Art.34.AsáreasquecompõemoSPAdeverãopossuir,nomínimo,asseguintesinfraestruturas:I.Recuperaçãoeourecomposiçãoapenascomespéciesarbóreasnativasregionais;

a.Deveráserobservadaalegislaçãofederal,estadualemunicipalquetratasobreotema.

SUBSEÇÃOLI-DAÁREAINSTITUCIONAL

Art.35.AAldestinadaaoEPU,senecessário,teráasseguintescaracterísticas:I.Atenderàsnecessidadesdaautarquiaouconcessionáriasolicitante;

II.Serlivreedesimpedidaderestriçãourbanísticaqueimpossibiliteaadequadaimplantaçãodo

equipamento,salvonoscasosdereconhecimentodeequipamentojáinstaladosobreaglebaobjeto

doparcelamento,quetambémseráconsideradocomoEPU.

Art.36.AAldestinadaaoEPCteráasseguintescaracterísticas:

I.Declividademáximade8%(oitoporcento);

II.Testadamínimade40,00m(quarentametros),sendoquearelaçãoentretestadaeprofundidade

deveráconterumcírculocircunscritocomraiomínimode20,00m(vintemetros);

HT.Possuiraproporçãomínimade80%(oitentaporcento)deaproveitamentoenomáximo20%

(vinteporcento)detaludesououtrasadequaçõesdeterraplenagem:

IV.Serlivreedesimpedidaderestriçãourbanísticaqueimpeçaaadequadaimplantaçãodo

equipamento.

ParágrafoÚnico.AAdministraçãoPúblicaMunicipalpoderáaceitarasáreasparainstalaçãodeEPC|comrestriçõesurbanísticas,aexemplodeimóveistombados,desdequesejacomprovadoo|interessepúblicoequesejapossívelasuautilizaçãoparaosfinsaquesedestina.

SUBSEÇÃOII-DASQUADRAS
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Art.37.Asquadrasdeverãoatenderasseguintescaracterísticas:

I.DelimitadasporSV;

II.Comprimentomáximode180,00m(centoeoitentametros),admitindo-se10%(dezporcento)

detolerância;

HI.Larguramínimade50,00m(cinquentametros),admitindo-se10%(dezporcento)de

tolerância.

$1ºAmeiaquadra,comnomínimo25,00m(vinteecincometros)delargura,poderáserpermitida,

excepcionalmente,noscasosdeimpossibilidadetécnicadevidamentefundamentada.

$2ºAquadrapoderápossuirviadeservidãodeacessoaosfundosdoslotes,podendoestascruzarem

asquadrasouterminarememcul-de-sacinternosaquadra.Nestecaso,asdimensõesdispostas

nositensIeIIdesteartigoserãorevistasemfunçãodaseçãotransversaldaviadeservidão.

$3ºExcepcionalmente,asdivisasdoparcelamentoquenãoconfrontaremcomáreasdeAPP,SVexistenteoudiretrizviáriapoderãoconfrontarcomfundosdelotes,resultandoemmeiaquadra.

Art.38.Asquadrasdeverãoreceberserviçodeterraplenagemvisandoareduçãodosdesníveisem

relaçãoaoSV.

Art.39.Oslotesquecompõemasquadrasdeverãoserdemarcadospormeiodemarcosepiquetes

emmaterialresistenteedefácilvisualização.
SEÇÃOII-DOLOTEAMENTONÃORESIDENCIAL

Art.40.ParaaimplantaçãodeLNRpoderãoseradotadosparâmetrosdiferenciadosquantoàs

dimensõesdasquadraseaopercentualdeáreasaseremdoadasaoMunicípiodeHolambra.

ParágrafoÚnico.Osparâmetrosdequetrataocaputdesteartigoserãoavaliadosnoâmbitodo

EIV/RIVmedianteparecerdaCAOUS.

SEÇÃOIII-DOLOTEAMENTODEINTERESSESOCIAL

Art.41.OenquadramentodoloteamentocomoLISsedarácombasenoscritériosestabelecidosna

PolíticaMunicipaldeHabitação.

Art.42.OLISpoderáserfeitonasseguintesmodalidades:

LLISUnifamiliar:aquelequeresultaremlotesdestinadosàshabitaçõesunifamiliaresde

interessesocial;

IH.LISMultifamiliar:aquelequeresultaremlotesdestinadosàshabitaçõesmultifamiliaresd

interessesocial.

Art.43.AsquadrasprevistasnoLISterãoasseguintescaracterísticas:

I.Limitadasporviaspúblicas;
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II.Comprimentomáximoseráde180,00m(centoeoitentametros),comtolerânciade10%(dez

porcento);

HI.Larguramínimaseráde40,00m(quarentametros),comtolerânciade10%(dezporcento).

$1ºAmeiaquadra,comnomínimo20,00m(vintemetros)delargura,poderáserpermitida

excepcionalmentenoscasosdeimpossibilidadetécnicadevidamentefundamentada.

Art.44.OslotesprevistosemLISUnifamiliardeverãoteráreamáximade200,00m?(duzentos

metrosquadrados);

Parágrafoúnico.Atestadadoslotesdeesquinaobedeceráàtestadamínimaacrescidadorecuo

mínimolateralobrigatório,quesomadospodemultrapassarasmedidasestabelecidasnosincisos

docaputdesteartigo.

SEÇÃOIV-DOLOTEAMENTODEACESSOCONTROLADO

SUBSEÇÃOI-DACARACTERIZAÇÃOEIMPLANTAÇÃO

Art.45.0LoteamentodeAcessoControlado(LAC)éaqueleque,medianteautorizaçãoda

AdministraçãoPúblicaMunicipal,poderáterfechamentoecontroledeacessodepessoase

veículosemviaspúblicasinternas.

$1ºApermissãodefechamentosomentepoderásersolicitadanoatodelicenciamentodo

loteamento.

$2ºAimplantaçãodoLACdeverárespeitaroprincípiodareversibilidade,estandoplenamente

integradaaotecidourbanodoentorno.

$3ºDentrodoslimitesdofechamento,ousoseráestritamenteresidencial,devendotalrestrição

constarnocontratodecompraevenda,naCertidãodoImóvelenoDecretodeAprovaçãodo

Empreendimento.

Art.46.0fechamentoecontroledeacessodoLACteránaturezaprecáriaedependeráde

instrumentoregulamentadorespecífico,queconterá:

AIAsobrigaçõesdoempreendedorquantoàmanutençãoeconservaçãodosbenspúblicos

permissionados;

II.Aexigênciadequequalquernovautilizaçãodasáreaspúblicasestejasujeitaàautorização

específicadaAdministraçãoPúblicaMunicipal;

HI.Aprevisãoexpressadequeofechamentopoderáserrevogadoaqualquertempo,por

conveniênciapúblicaoudescumprimentodasobrigaçõesassumidas.

x

Parágrafoúnico.Ocontrato-padrãodecompraevendadeveráincluircláusulaqueinformeocaráter

precáriodofechamento,bemcomoaobrigaçãodaassociaçãodemoradoresquantoà|

manutençãodasáreaspúblicas.
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SUBSEÇÃOII-DASCONDIÇÕESURBANÍSTICASEOPERACIONAIS

Art.47.OLACdeveráatenderaosseguintescritériosdeimplantação:

I.Nãoseráadmitidoofechamentoemtrechosdeviasclassificadascomodiretrizesdosistema

viáriomunicipal,conformeaLCnº336/2023—PlanodeMobilidadeUrbana,especialmenteo

anelviárioeasestradasmunicipais;

II.Seráobrigatóriaapermissãodeacessodepessoaseveículosnãoresidentes,devidamente

identificados,nostermosdaLeiFederalnº6.766/1979;

Parágrafoúnico.Deveráserafixadaplacaemlocalvisível,portariaedemaisacessos,informando

queoacessodenãomoradoresépermitido.

Art.48.AsáreaspúblicasdoLACdeverãoobedeceraosseguintescritériosdealocação:

IL.Nomínimo50%(cinquentaporcento)doSistemadeLazer(SL)deveráestarforadoperímetro

defechamento;

II.OSistemadeRecuperação,CompensaçãoePreservaçãoAmbiental(SPA)poderáserexterno

aofechamento,quandohouverSistemaViárioperimetral;

II.100%(cemporcento)dasáreasdestinadasaEquipamentosPúblicosComunitários(EPC)

deverãoestarforadofechamento.

Art.49.OfechamentodoLACdeveráatenderaosseguintesrequisitosfísicoseoperacionais:

I.Asportariasdeverão:

a.Seraprovadasnomomentodolicenciamento;

b.Estarintegradasaosistemaviário;

c.Distarnomínimo10,00m(dezmetros)dolotemaispróximo.

II.QuandohouverSistemaViárioperimetralexterno,deveráserreservadaumafaixamínimade
4,00m(quatrometros),sendo2,50mparacalçadae1,50mparapaisagismoentreomurode

fechamentoeosistemaviário.

HI.Omurodefechamento,excetoofrontal,deveráapresentarumadasseguintessoluçõespara

qualificaçãodainterfacecomoespaçopúblico:

a.Permeabilidadevisualmínimade30%(excetuadastestadasemfundosdelote);b.Fachadaativa,entendidacomoaimplantaçãodeedificações,estruturasouelementos

arquitetônicosvoltadosdiretamenteaologradouropúblico,comtratamentopaisagístico,

aberturasvisuaisouusosocial,comercial,institucionaloudeapoioàcoletividade,conforme

projetoaprovadopelaAdministraçãoPúblicaMunicipal.

IV.Natestadaprincipaldoloteamento,ofechamentodeverápossuir,nomínimo,70%(setenta

porcento)depermeabilidadevisual.
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V.DeverãoserprevistasvagasdevisitantesconformeoAnexoXIIIdestaLeiComplementar.

VI.Noacessoprincipaloulocaldecadastramentodeveículos,deveráhaverfaixade

desaceleraçãoeaceleraçãocomnomínimo30,00m,eáreadeacumulaçãocorrespondentea2%

dototaldelotes.

$1ºÀescolhaentreassoluçõesprevistasnoincisoIIIficaráacritériodoempreendedor,devendo

sercompatívelcomocontextourbanoeaprovadanoatodolicenciamento.

2ºNostrechosemqueofechamentocoincidircomfundosdelotes,serádispensadaaexigênciade

qpB

permeabilidadevisualoufachadaativanostermosdoincisoIIIdesteartigo.$3ºAsáreaspúblicaslocalizadasforadofechamentopoderãoserincorporadasaoDecretode

CessãoPrecária,apedidodoempreendedorou,posteriormente,porsolicitaçãodaAssociaçãode

Moradores.

SUBSEÇÃOIII-DAGESTÃOERESPONSABILIDADES

Art.50.TodasasdespesasdecorrentesdaimplantaçãodoLACserãoderesponsabilidadeexclusiva

doempreendedor.

$1ºApósaconstituiçãodaassociaçãodemoradores,caberáaelaamanutençãopermanentedo

loteamento.

$2ºOestatutodaassociaçãodemoradoresdeverácontercláusulaespecíficasobreaspermissões

especiaiseobrigaçõesprevistasnestaLeiComplementar.

Art.51.Caberáàassociaçãodemoradoresasseguintesresponsabilidades:

IServiçosdemanutençãodeárvoresepoda,quandonecessário,medianteautorizaçãoda

AdministraçãoPúblicaMunicipal;

II.Manutençãoeconservaçãodasáreaspúblicasinternasaofechamento;

HI.Manutençãoeconservaçãodasviasdecirculaçãointerna,dascalçadasedasinalizaçãoviária

nelasimplantada;

IV.Coletaeremoçãodelixodomiciliar,quedeveráserdepositadonaportariaondehouver

recolhimentodacoletapública,quandoaAdministraçãoPúblicaMunicipalnãoforautorizadaa

realizaracoletanointeriordoloteamento;

V.Limpezadasviaspúblicas;

VI.Garantiadaaçãolivreedesimpedidadasautoridadeseentidadespúblicas.

SUBSEÇÃOIV-DAFISCALIZAÇÃOEREVERSIBILIDADE

Art.52.Àocupaçãoeousodosolo,bemcomoosparâmetrosurbanísticoseconstrutivosaserem

observadosparaedificaçõesnoslotesinternosaoLAC,deverãoatenderàsexigênciasda

legislaçãovigente.
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Art.53.CompeteàAdministraçãoPúblicaMunicipalaprovar,fiscalizaredeterminarobrasde

manutençãoemelhoriasnosbenspúblicosdoLAC.

Art.54.Odescumprimentodasdisposiçõesdestaseção,especialmenteonãocumprimentodas

obrigaçõesdaassociaçãodemoradores,acarretará:ILAplicaçãodassançõesprevistasnestaLeiComplementar;

II.Revogaçãodapermissãodefechamentoeconsequenteaberturadoloteamento,comasdevidas

anotaçõesjuntoaoOficialdeRegistrodeImóveis.

$1ºQuandoaAdministraçãoPúblicaMunicipaldeterminararetiradadasbenfeitorias,taiscomo

fechamentos,portariaseoutros,essesserviçosserãoderesponsabilidadedaassociaçãodos

moradores.

$2ºEmcasodedescumprimentododispostono$1ºdesteartigo,noprazodeterminado,o

Municípiopromoveráaabertura,cabendoàassociaçãodosmoradoresoressarcimentodos

respectivoscustosàAdministraçãoPúblicaMunicipal.

CAPÍTULOIII-DODESMEMBRAMENTO

Art.55.OdesmembramentodeglebasurbanasemlotesdeveráobedeceràsdisposiçõesdestaLei

Complementar,bemcomoàsnormasfederaiseestaduaisaplicáveis.

Art.56.Oprocessodedesmembramentonãoserápermitidonosseguintescasos:

I.Quandohouvernecessidadedeaberturadenovasviasdecirculaçãoouampliaçãodasvias
existentes,ouaindaquandoforemexigidasadequaçõesaosistemaviárioprevistasnoPlano

MunicipaldeMobilidadeUrbanaSustentável,ououtraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la;

II.Quandoaglebaurbanapossuiráreasuperiora50.000m?(cinquentamilmetrosquadrados),

hipóteseemqueoparcelamentodeveráserrealizadoobrigatoriamentenamodalidadede

loteamento,visandoaoadequadoplanejamentourbanoeàintegraçãocomamalhaviária

existente.

r

Art.57.Evedadaasubdivisãodeglebaurbanaemnovasglebasurbanas.Excepcionalmente,será

permitidaasubdivisãonoscasosemqueaáreaestiverlocalizadaemzonaslimítrofesentremunicípiosounadivisaentreperímetrosurbanoerural,desdequeatendidasaslegislações

pertinentesdeambososentesfederativosenvolvidos.

CAPÍTULOIV-DOLICENCIAMENTODOPARCELAMENTODOSOLO

SEÇÃOI-DASDISPOSIÇÕESGERAIS

Art.58.OlicenciamentodoparcelamentodosolonoMunicípiodeHolambraserárealizadopela

AdministraçãoPúblicaMunicipal,observandoodispostonestaLeiComplementarenasnormas

aplicáveis.

Ê
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Parágrafoúnico.Oparcelamentodosolodependerádapréviaaprovaçãodoprojetourbanísticoedo

atendimentoàsexigênciastécnicasestabelecidasnoprocessodelicenciamento.

Art.59.AAdministraçãoPúblicaMunicipalestabelecerá,porinstrumentoregulamentador,os

critériostécnicoseosprazosparaanáliseeaprovaçãodosprojetosdeparcelamentodosolo.

Art.60.Oprocessodelicenciamentoseráinstruídocomosdocumentos,estudoseprojetosexigidos

nestaLeiComplementarenasnormasespecíficas.

Art.61.AsdiretrizesurbanísticasfixadasnaCertidãodeViabilidadeeDiretrizesconstituemomarco

orientadordoprocessodelicenciamentourbanístico,devendofundamentartecnicamentea

elaboraçãodosestudostécnicos,bemcomoadefiniçãodasmedidasmitigadoras,compensatórias

edacontrapartidadedesenvolvimentourbanosustentável.

$1ºAsdiretrizesurbanísticasdeverãoconsiderar,nomínimo:

I.AclassificaçãodazonadeusoeocupaçãodosoloconformeaLCn.300/2019—PlanoDiretor

MunicipaldeHolambraououtraquevenhaatualizá-laousubstituí-la;

I.Ainfraestruturaurbanainstaladaeprojetada;

HI.Asdiretrizesdosplanossetoriaisvigentes,comomobilidadeurbana,habitação,meio

ambienteesaneamentobásicoeoutros;

IV.Asensibilidadeambientaleasrestriçõeslegaisincidentessobreaárea.

$2ºAsexigênciastécnicasdecorrentesdasdiretrizesfixadasdeverãoserformalizadasnoTermode

Compromisso,comforçavinculanteparaaaprovaçãodoempreendimento.

$3ºOconteúdodaCertidãodeViabilidadeeDiretrizesdeveráserrespeitadoemtodasasetapas

subsequentesdoprocessodelicenciamento,salvorevisãojustificadapelaAdministraçãoPública

Municipalpormotivodeinteressepúblicooualteraçãosupervenientedalegislaçãoaplicável.

SEÇÃOII-DASETAPASDOLICENCIAMENTO

Art.62.Olicenciamentodoparcelamentodosolo,noâmbitomunicipal,sedarámedianteas

seguintesetapas:

I.Análisedeviabilidadeefixaçãodediretrizes;

a.EmissãodeCertidãodeViabilidadeeDiretrizes;

II.AnálisedosEstudosTécnicos(aexemplodoEstudodeImpactodeVizinhança,Estudode

ImpactodeTrânsito,EstudodeImpactoAmbientaleoutros);

a.PactuaçãoeemissãodoTermodeCompromissoreferenteasdiretrizes,mitigações,

compensaçõesecontrapartidarelacionadasaoempreendimento;

HI.Análiseepré-aprovaçãodoprojetourbanísticodelicenciamento;
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a.EmissãodeCertidãodeConformidade.
IV.Análiseeaprovaçãofinaldosprojetos;

a.Publicaçãododecretodeaprovaçãodoempreendimento.

V.EmissãodaLicençadeExecuçãodeObra,apedidodointeressado;

VI.Análise,aprovaçãoeaceitedeobras,mitigações,compensaçõesecontrapartida;

a.EmissãodoTVEO.

$1ºNasetapasmencionadasnosincisosI,II,III,IVeVhaveráaemissãodeguiaderecolhimento

referenteaoserviçodeemissãododocumentosolicitado.

$2ºACertidãodeViabilidadeeDiretrizesterávalidadede12(doze)meses,podendoserprorrogada

umaúnicavez,porigualperíodo,desdequenãohajaalteraçãosupervenientenalegislação

urbanísticaaplicávelemedianteanálisetécnicafavoráveldaAdministraçãoPúblicaMunicipal.

$3ºOsestudostécnicosdequetrataoincisoII,desteartigo,deveráserprotocoladoantesdo

vencimentodoprazodevalidadedaCertidãodeViabilidadeeDiretrizes.

$4º.ProtocoladoopedidodeanálisedeParcelamentodoSolodentrodoprazolegal,aCertidãode

ViabilidadeeDiretrizesnãoperderáavalidade,excetonoscasosde:

I.Indeferimentoouarquivamentopordesinteresseouabandonodoprojetoporperíodosuperiora

seismesescontadosapartirdadatadeemissãodoúltimocomunique-se;

II.Projetoseintervençõesdeinteressepúblicoqueinterfiramnasdiretrizesexpedidas;

II.Situaçõesdecalamidadepúblicaeoudedesastresnaturaisounãoqueinterfiramnas

diretrizesexpedidas.

Art.63.Osestudos,laudoseprojetostécnicosdeverãoserapresentadosjuntamentecomsuas

respectivasAnotaçãodeResponsabilidadeTécnica(ART),RegistrodeResponsabilidadeTécnica

(RRT)ouTermodeResponsabilidadeTécnica(TRT).

Parágrafoúnico.Apresentaçãodeprofissionaltécnicoeempresadevidamentehabilitadaecadastrada

noMunicípiodeHolambraéobrigatórioparaoprojetourbanístico.

Art.64.AsolicitaçãodeCertidãodeViabilidadeeDiretrizessedarámedianteadisponibilizaçãodas

seguintesinformaçõespelointeressado:

I.Requerimento;

II.Comprovantedepagamentoouabaixadaguiaderecolhimento;

HI.TítulodepropriedadedoloteregistradonoOficialdeRegistrodeImóveisdentrodavalidade,

acompanhadodoContratodeCompraeVenda,casoorequerentenãosejaoproprietárioconstante

namatrícula;
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IV.Documentaçãocomprobatóriadepropriedadedoimóvel;

V.Levantamentoplanialtimétricocadastraldaárea;

VI.Estudodeviabilidadedoprojetourbanístico,nostermosdaABNTNBR16636-3:2020ou

outraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la;

VII.AnotaçãodeResponsabilidadeTécnica(ART),RegistrodeResponsabilidadeTécnica(RRT)

ouTermodeResponsabilidadeTécnica(TRT).

Art.65.Asolicitaçãodeanálisedeestudostécnicos,sedaráapósapublicaçãodaCertidãode
ViabilidadeeDiretrizesedentrodeseuprazodevalidade,medianteadisponibilizaçãodas

seguintesinformaçõespelointeressado:

I.Requerimento;

II.Comprovantedepagamentoouabaixadaguiaderecolhimento;

III.TítulodepropriedadedoloteregistradonoOficialdeRegistrodeImóveisdentrodavalidade,

acompanhadodoContratodeCompraeVenda,casoorequerentenãosejaoproprietárioconstante

namatrícula;

IV.CertidãodeViabilidadeeDiretrizesemitidaspelasconcessionariasreferenteaosserviçosde

água,esgotoeredeelétrica;

a.EstudosTécnicos;

b.EstudodeImpactodeVizinhança;

c.EstudodeImpactoAmbiental,seaplicável;

d.LaudoFlorístico;

e.EstudoHidrológico;

f.Laudodecontaminaçãodosolo.

V.Estudopreliminardoprojetourbanístico,nostermosdaABNTNBR16636-3:2020ououtra

quevenhaaatualizá-laousubstituí-la;

a.OestudopreliminardeveráserapresentadocontemplandoasdiretrizesfixadasnaCertidão

deViabilidadeeDiretrizes.

Art.66.Asolicitaçãodeanáliseepré-aprovaçãodoprojetourbanísticodelicenciamentosomente

poderásersolicitadaapósapublicaçãodoTermodeCompromissoassinadoentreoMunicípiode
Holambraeointeressado,medianteadisponibilizaçãodasseguintesinformaçõespelo

|

interessado:,

I.Requerimento;

IL.Comprovantedepagamentooubaixadaguiaderecolhimento;
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HI.AnteprojetourbanísticoemconformidadecomaABNTNBR16.636-3:2020ououtraque

venhaaatualizá-laousubstituí-la;

a.Oanteprojetourbanísticodeveráserapresentadocontemplandoascláusulasaplicáveisdo

TermodeCompromisso.

IV.Memorialdescritivodoparcelamentodosolo;

V.Certidãonegativadedébitosimobiliários.

Art.67.Asolicitaçãodeaprovaçãofinalsedarámedianteaapresentaçãodedocumentação

comprobatóriadeaprovaçãojuntoaoGRAPROHAB,CETESBedemaisórgãosaplicáveis,

medianteadisponibilizaçãodasseguintesinformaçõespelointeressado:

I.Requerimento;

H.Comprovantedepagamentoouabaixadaguiaderecolhimento;

HI.Documentaçãocomprobatóriadeaprovaçãojuntoaosórgãosestaduais;

IV.ProjetodelicenciamentourbanísticoemconformidadecomaABNTNBR16.636-3:2020ou

outraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la;

a.Memorialdescritivo.

V.Projetodeterraplenagem;

VI.ProjetoememoriaisdoSistemaViário(SV);

a.Projetogeométrico;

b.Projetodepavimentação;

c.ProjetodascalçadasedispositivosdeacessibilidadeemconformidadecomaABNTNBR

9050:2020e16.537:2024ououtraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la;

d.Projetodesinalizaçãoviáriaedasviaspúblicasemconformidadecomosmanuaistécnicos

doCONTRANedefiniçõesdaAdministraçãoPúblicaMunicipal;

e.ProjetodearborizaçãourbanadasviasemconformidadecomaLCn.170/2005ououtraque

venhaaatualizá-laousubstituí-la.

VII.ProjetosdaÁreaVerde(AV):

a.SistemadeLazer(SL);

i.Projetoememoriasdearquiteturaedisciplinascomplementares.

b.SistemadeRecuperação,CompensaçãoePreservaçãoAmbiental(SPA);i.Projetoememoriaisderecuperaçãoecompensaçãoambiental.|
VIHI.Projetosdosistemadedrenagemurbana,incluindo:

a.Memorialdescritivoedecálculo;

b.Descritivodosequipamentos.
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IX.Projetoememoriaisdosistemadecoletaeafastamentodoesgotamentosanitárioeindustrial

devidamenteaprovadopelaconcessionáriaresponsável;

X.Projetoememoriaisdosistemadeabastecimentoedistribuiçãodeáguapotáveldevidamente

aprovadopelaconcessionáriaresponsável:

XI.Projetoememoriaisdaredededistribuiçãodeenergiaelétricadevidamenteaprovadopela

concessionáriaresponsável;

XII.Planilhaorçamentáriadetodasasobraspactuadas;

XIII.Cronogramafísicodasobras.

Parágrafoúnico.AAdministraçãoPúblicaMunicipalpublicaráinstrumentoregulamentadorafimde

estabeleceroscritériostécnicosmínimosquantoaosprojetosaseremapresentados,inclusive

definindoospadrõesdeapresentaçãodasinformaçõescontidas.

Art.68.EmatocontínuoàaprovaçãodosprojetosapresentadosemconformidadecomoArt.58.,a

AdministraçãoPúblicaMunicipalpublicarádecretodeaprovaçãodoparcelamentodosolo,no

qualconstaráminimamente:I.Classificaçãodoparcelamento;

IH.Indicaçãodozoneamentourbano;

HI.Relaçãodeobrasobrigatórias;

IV.Prazodeexecuçãodasobras,conformecronograma;

V.Relaçãodetodasascondiçõesordináriaseextraordináriaspactuadascomointeressado.

Parágrafoúnico.Asinformaçõesconstantesnosestudos,laudos,projetos,memoriais,cronogramade

obraseosatosdeaprovaçãoexpedidospelosórgãoscompetentespossuemforçavinculanteao

decretodeaprovação.

Art.69.AsolicitaçãodeemissãodaLicençadeExecuçãodeObrasedarámediantea

disponibilizaçãodasseguintesinformaçõespelointeressado:

I.Requerimento;

II.Certidãodematrículamãedoempreendimentoquedeveráconstaranumeraçãodamatrícula

individualizadadetodososlotes;

HI.Certidõesdematrículaindividualizadadoslotesreferenteàsáreaspúblicas.

$1ºALicençadeExecuçãodeObraseráemitidacomdatadevigênciaemconformidadecomo

cronogramadeobras.
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$2ºPublicadaareferidalicençanoDiárioOficialdoMunicípio,deveráointeressado,ematé30(trinta)diascorridos,instalarplacadeobrajuntoaoacessodoempreendimento,conforme

modelopadrãodisponibilizadopelaAdministraçãoPúblicaMunicipal.

$3ºDeveráseraverbadanacertidãodematrículadoslotesasituaçãodecaucionamento.

$4ºOprazoparasolicitaralicençaquesetratanoArt.60.éde180(centoeoitentadias)

improrrogáveisevencidooprazo,aAdministraçãoPúblicaMunicipalpublicarádecretode

cancelamentodoprocessodelicenciamento,tornandoinválidotodososatosdeanálise,

aprovaçãoedocumentosemitidos,semprejuízodastaxasrecolhias.

Art.70.Apósaconclusãodetodasasobraseocumprimentodetodasascondiçõesprevistasno

processodelicenciamento,deverásersolicitadooTVEO,medianteadisponibilizaçãodas

seguintesinformaçõespelointeressado:

I.Requerimento;

II.Documentodeaceitedeobrasemitidopelasconcessionáriasresponsáveis;

HI.Demaisdocumentoscomprobatórios,senecessário;

IV.Projetos“comoconstruído”(AsBuilt)detodasasobrasrealizadas.

SEÇÃOIII-DASOBRIGAÇÕESDOINTERESSADO,AVALIAÇÃOEGARANTIADAS

OBRAS

Art.71.Todososestudos,laudoseprojetos,bemcomoasobras,mitigações,compensaçõesea

contrapartidanecessáriasparaaviabilizaçãodoparcelamentodosoloserãodeúnicaeexclusiva

responsabilidadedointeressado.

Art.72.Ointeressadoficarásujeitoàexecuçãodetodasasobraseserviços,conformeosprojetos

aprovados,semqualquerônusparaoMunicípiodeHolambra.

$1ºAsobrasdeinfraestruturaserãoexecutadasmedianteprazosfixadosemcronograma,noperíodo

máximodetrêsanos,prorrogáveispormaisdoisanosapedidoe,excepcionalmente,

prorrogáveisnashipótesesabaixorelacionadas:

I.Grevesnaconstruçãocivil,Epidemias,Pandemias,Comoçõesoucalamidadespúblicasque

impeçamoureduzamoritmodasobras;II.Faltademateriaisoumão-de-obranomercado;

HI.Chuvasprolongadaseacimadamédiapluviométricadaregiãoquedificultemasobras;|
IV.Faltaouracionamentodeágua,energiaelétricaoucombustível:

V.Embargosououtrasmedidasjudiciaisquevenhamasustaroandamentonormaldasobras.
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$2ºOsempreendimentosaprovadoscomprevisãodeimplantaçãoemfasesdeverãorespeitaros

prazoseprorrogaçõesdefinidosno$1ºparacadafasedeimplantaçãoisoladamente,sendoqueoprazodafasesubsequenteteráinícioimediatamenteapósotérminodoprazodafaseprecedente.

Art.73.Asobrasdeinfraestruturaprevistasparaaviabilizaçãodoempreendimentoserãoavaliadas

pelaAdministraçãoPúblicaMunicipalatravésdeplanilhasorçamentáriasdisponibilizadaspelo

interessado,afimdeestabelecerasgarantiasparaaexecuçãodoempreendimento.

81ºAAdministraçãoPúblicaMunicipaliráexigir100%(cemporcento)dovalordasobras,

computadosoBenefícioseDespesasIndiretas(BDI),aseremrealizadascomogarantia

hipotecáriasobrelotesqueintegramoloteamento.

$2ºAplanilhaorçamentáriadeveráserelaboradacombaseemboletimreferencialdecustooficiale
oBDIseraplicadoemconformidadecomasdisposiçõesestabelecidaspeloTribunaldeContas

daUnião(TCU).

$3ºAgarantiaseráformalizadapormeiodeescriturapúblicadehipotecaelevadaaregistrono

OficialdeRegistrodeImóveis.

$4ºAsgarantiasoferecidaspoderãosersubstituídas,desdequeovalorcorrespondenteàsobrasa

seremexecutadassejasalvaguardadonanovagarantia.

S$5ºNahipótesedeexecuçãoerecebimentoparcialdasobras,agarantiapoderáserliberadaem

valorproporcional,desdequeovalordasobrasfaltantespermaneçagarantido.86ºApósaexecuçãoerecebimentodasobraspeloMunicípio,asgarantiaspoderãoserliberadas.

SEÇÃOIV-DAFISCALIZAÇÃOERECEBIMENTODASOBRAS

Art.74.Asobrasdeinfraestruturaserãofiscalizadas,vistoriadaserecebidasquandoexecutadasde

acordocomosprojetosaprovados.

$1º.OMunicípiodeixarádereceberquaisquerobrasqueestiverememdesacordocomoprojeto

aprovadodeloteamento.

$2ºAsinfraestruturasquevirãoaseroperadasporempresasconcessionáriassomenteserãoaceitas

peloMunicípiomedianteapresentaçãodedocumentaçãoemitidapelaempresaresponsávelda

operaçãoqueatestequeasobrasexecutadaseosequipamentosinstaladosestãodeacordocom

osprojetos,eemplenoeadequadofuncionamento.

Art.75.Obrasdeinfraestruturaeserviçosexecutadosnosparcelamentosdosoloficamsoba

responsabilidadedointeressadoatítulodegarantiaedeveráarcarpeloseventuaisvíciosconstrutivos,avariasedefeitos,peloprazode5(anos)apartirdaemissãodoTVEOnostermos

doart.618,daLeiFederal10.406/2002ououtraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la.



PREFEITURAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADEHOLAMBRA

CapitalNacionaldasFlores

 

CAPÍTULOV—-DESDOBROEUNIFICAÇÃODELOTES

Art.76.Serápermitidoodesdobroeouunificaçãodelotesemparcelamentosregularesno

MunicípiodeHolambramedianteaanáliseeaprovaçãodaAdministraçãoPúblicaMunicipal.
$1ºNãoserápermitidodesdobroqueresulteemlotescomdimensõesinferioresàsfixadasno

zoneamentoemqueoimóvelestáinserido.

$2ºSerápermitidodesdobrarumapartedolotecomtamanhoinferioràsfixadasnozoneamento,

exclusivamenteparaoscasosemqueestapartesejaobjetodeunificaçãoaoimóvelcontíguo,

devendonestecaso,queosprocessosocorramdeformaconcomitante,desdequeoslotes

resultantesatendamasdimensõesmínimasdozoneamentoemqueestáinserido.$3ºCasohajarestriçõesaverbadasnoregistrodoloteamento,nacertidãodematrículaouno

contratodecompraevenda,odesdobroficainviabilizado.

Art.77.Odesdobroeouunificaçãodelotesdeveráserrequerido,apedidodointeressado,instruído

comosseguintesdocumentos:

I.Requerimento;

II.TítulodepropriedadedoloteregistradonoOficialdeRegistrodeImóveisdentrodavalidade,

acompanhadodoContratodeCompraeVenda,casoorequerentenãosejaoproprietárioconstante

namatrícula

HI.CertidãoNegativadeDébitosImobiliáriosreferenteaoimóvelouimóveisasofreremo

processodedesdobroouunificação;

IV.Projetodedesdobroeouunificaçãoemescalaadequadaàcompreensãoeleituradodesenho,

contendo:

a.Aseventuaisconstruçõesexistentesnolote,queestiveremaverbadasemmatrículacom

indicaçãodaáreaconstruídaeocupada,dataxadeocupação(TO)edocoeficientede

aproveitamento(CA)utilizados;

b.Oloteaserdesdobradoeouunificadoeseudimensionamento;

c.Oslotesresultantesdodesdobroeouunificação,indicandoseudimensionamentoeasnovas

denominaçõesdoslotesresultantes;

d.Asituaçãodolote,indicandoasualocalizaçãocomadistânciamedidaaoalinhamentodo

logradouropúblicomaispróximo;

e.Quadrocontendoosazimutes,distânciaseascoordenadasgeográficas.

V.MemorialDescritivodoslotes:

VI.ART,RRTouTRT.



PREFEITURAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADEHOLAMBRA

CapitalNacionaldasFlores

 

$1ºCasoexistaconstruçõesnoslotesaseremdesdobradoseouunificados,deveráserrealizadaa

regularizaçãodestasconstruçõesnoslotesresultantesparaaprovaçãodoreferidodesdobroeou

unificação,sendoquenaimpossibilidadederegularização,odesdobroouunificaçãofica

inviabilizado.

$2ºAprovadooprojetodedesdobroeouunificação,ointeressadodeverásubmetê-loaoOficialde

RegistroImobiliáriodentrode180(centoeoitenta)dias,sobpenadecaducidadedaaprovação,a

contardadatadaemissãodoCertificadodeDesdobroeouUnificação.

$3ºOinteressadodeveráapresentaracomprovaçãodaaverbaçãodasituaçãofinaljuntoaoOficial

deRegistrodeImóveis,parafinsdelançamentocadastraleconclusãodoprocesso.

CAPÍTULOVI-DASINFRAÇÕESEPENALIDADES

SeçãoI—DisposiçõesGerais

Art.78.Constitueminfraçõesurbanísticas,parafinsdestaLeiComplementar,osatosouomissões

quecontrariemsuasdisposições,bemcomoasnormastécnicaselegaisaplicáveisao

parcelamentodosolourbano,especialmente:

I.ALeiFederalnº6.766/1979ououtraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la;

IL.OPlanoDiretorMunicipalLCnº300/2019ououtraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la;

HI.Asdiretrizeseobrigaçõesfixadasnostermosdecompromisso,nosdecretosdeaprovaçãoe

nosprojetostécnicoslicenciados;

IV.Aslegislaçõessetoriaiscorrelatas,inclusivenoqueserefereàmobilidadeurbana,meio

ambiente,habitaçãoeobras.

S$1ºAsinfraçõesprevistasnestaLeiComplementarpossuemnaturezaadministrativaeindependem

deoutrassançõesdenaturezacivil,penaloudisciplinar.

$2ºAaplicaçãodaspenalidadesindependedaboa-fédoinfratoroudocumprimentoparcialdas

obrigaçõeslegais.

$3ºQuandohouverpluralidadederesponsáveispelainfração,aresponsabilizaçãoserásolidária,nos

termosdalegislaçãovigente.

Art.79.SãopassíveisderesponsabilizaçãoporinfraçõesàsdisposiçõesdestaLeiComplementar:

IOinteressadoouempreendedordoparcelamentodosolo;

II.Oproprietárioouseusucessoraqualquertítulo;

HI.Opossuidordiretoresponsávelpelaimplantaçãodoempreendimento;

O>

IV.Osresponsáveistécnicos,construtores,incorporadoreseconsultorescontratados;

V.Osresponsáveispelacomercializaçãodelotesoufraçõesideaisdeformairregular;
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VI.Aassociaçãodemoradores,nocasodosLAC.

Art.80.Oresponsáveltécnicoporobrasouserviçosvinculadosaoparcelamentodosoloimplantado

irregularmenteestarásujeitoàaplicaçãodemultanovalorcorrespondentea50%(cinquentapor

cento)dosvaloresprevistosnoArt.78.destaLeiComplementar,semprejuízo:

I.Dacomunicaçãoaorespectivoconselhodefiscalizaçãoprofissional;

IH.Daresponsabilizaçãocívelepenalnostermosdalegislaçãovigente.

Parágrafoúnico.Amultaseráaplicadaporcadaparceladainfraçãoaqueoprofissionaltenhadado

causa,comprovadamente.

SeçãoII—DoProcedimentoSancionador

Art.81.OprocedimentosancionadordecorrentedeinfraçãoàsdisposiçõesdestaLeiComplementar

obedeceráaosprincípiosdocontraditório,daampladefesaedodevidoprocessolegal,

observadasasseguintesfases:

I.LavraturadoAutodeInfraçãoe,quandocabível,doAutodeEmbargo;

II.Notificaçãodoinfrator;

II.Prazode10(dez)diascorridosparaapresentaçãodedefesaadministrativa;

IV.Análiseedecisãoadministrativaematé30(trinta)dias,prorrogáveisporigualperíodo

mediantejustificativa:

V.Possibilidadederecursohierárquico,noprazode10(dez)diascorridos,contadodaciênciada

decisão;

VI.Encerramentodoprocessocomdecisãofinalfundamentada,sendoodébitoinscritoemdívida

ativasehouverpenalidadepecuniárianãoquitada.

Parágrafoúnico.Onãoexercíciododireitodedefesanoprazolegalimplicaráaconfirmaçãoda

penalidadeimposta.

Art.82.Anotificaçãodoinfratorserárealizadapormeio:

I.Pessoal,comciênciadiretadoautuado;

II.Eletrônico,utilizandoosdadosdecontatoconstantesnocadastrodaAdministraçãoPública

Municipal;

HT.Poredital,quandonãoforpossívellocalizaroinfratorporoutrosmeios.

Parágrafoúnico.Quandoanotificaçãoforrealizadapormeioeletrônico,oextratodacomunicaçã

serápublicadonoDiárioOficialEletrônicodoMunicípio.

à||/
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Art.83.Constatadaainfração,serálavradooAutodeInfraçãoe,quandoaplicável,oAutode
Embargo,devendooinfratorsernotificadopara,noprazode10(dez)diascorridos,apresentar

defesaadministrativaouefetuaropagamentodapenalidade.

$1ºAcontagemdoprazoobservaráaexclusãododiadanotificaçãoeinclusãodovencimento.

$2ºAausênciademanifestaçãonoprazolegalensejaráaconfirmaçãoautomáticadapenalidadee

suainscriçãoemdívidaativa,noscasospecuniários.

Art.84.Oembargodaobraouatividadepoderáserdeterminadocomomedidacautelar,mesmoantes

dalavraturadoAutodeInfração,quandohouverriscoiminentedeagravamentodairregularidade

oucomprometimentodointeressepúblico.

Parágrafoúnico.AlavraturadoAutodeInfraçãodeveráocorrernoprazodeaté5(cinco)diasúteis

contadosdoembargocautelar,sobpenadesuarevogaçãoautomática.

Art.85.Areincidêncianapráticadeinfraçõesserácaracterizadapelarepetição,noprazodeaté5

(cinco)anos,deinfraçãodamesmanatureza,jádefinitivamentejulgadanaesferaadministrativa,

sendoque,verificadaareincidência,serãoaplicadascumulativamenteasseguintessanções,

conformeocaso:

I.Aplicaçãoemdobrodamultaoriginalmenteprevista;

Il.Suspensãodaanálisedenovospedidosdelicenciamentoapresentadospeloinfrator,peloprazo

deaté12(doze)meses;

HI.Inclusãodoinfratoremcadastrointernodeinidoneidadetécnicae/ouadministrativa,com

amplapublicidade;

IV.RepresentaçãojuntoaosórgãosdefiscalizaçãoprofissionaleaoMinistérioPúblico,quando

cabível.

SeçãoII-DasInfraçõesePenalidades

Art.86.ConstitueminfraçõesurbanísticassujeitasàspenalidadesprevistasnestaLeiComplementar:

I.ExecutarparcelamentodosolosemadevidaLicençadeExecuçãodeObra;

II.Executarparcelamentodosoloemdesacordocomoprojetoaprovadooucomosatosde

licenciamentoexpedidos;

HI.Descumprirocronogramadeexecuçãodasobrasestabelecidonoprocessodelicenciamento:

IV.Desvirtuarouso,intervirirregularmenteoudeixardemanterasáreaspúblicassobgestão|
particular,inclusivenosLoteamentosdeAcessoControlado—LAC;|

V.DescumprirobrigaçõesestabelecidasemTermosdeCompromissoouemmedidasmitigadoras,

compensatóriasoudecontrapartida;
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VI.Implantarparcelamentodosolo,dequalquernatureza,foradoperímetrourbano,em

desacordocomoPlanoDiretorecomestaLeiComplementar,configurando-seinfração

urbanísticadenaturezagravíssima.

Art.87.Asinfraçõesprevistasnoartigoanterioracarretarãoaaplicaçãodasseguintespenalidades,

semprejuízodassançõespenais,civisedisciplinarescabíveis:

I.ParcelamentosemLicençadeExecuçãodeObra:

a.Multade1,00(uma)UFESPpormetroquadradodaáreairregularmenteparcelada;

b.Multaadicionalde5,00(cinco)UFESPpormetrolineardeviaimplantadasemautorização.

II.Parcelamentoemdesacordocomoprojetoaprovado:

a.Multade0,50(cinquentacentésimos)deUFESPpormetroquadradodaáreaexecutada

irregularmente;

b.Multaadicionalde0,25(vinteecincocentésimos)deUFESPpormetrolineardevia

executadaemdesacordo.

HI.Descumprimentodocronogramadeobras:

a.Multade0,50(cinquentacentésimos)deUFESPpormetroquadradodoparcelamento,

aplicadapordiadeatrasonaexecuçãodasobrasconformecronogramaaprovado.IV.Irregularidadesnasáreaspúblicassobgestãoparticular(inclusiveLAC);

a.Multade0,60(sessentacentésimos)deUFESPpormetroquadradodeáreapública

desvirtuadaounãomantida;

b.Multaadicionalde0,60(sessentacentésimos)deUFESPpormetrolineardeviainternaao

LACafetada.

V.DescumprimentodeTermodeCompromissooumedidasurbanísticasassociadas:

a.Multadeaté1,00(uma)UFESPpormetroquadradodoempreendimento,conformea

gravidadedaomissão,oimpactocausadoeograudedescumprimento.

VI.Parcelamentoirregularforadoperímetrourbano:

a.Multaagravadade1,50(umavírgulacinco)UFESPpormetroquadradodaáreaparcelada,

aplicando-setambémamultade7,50(setevírgulacinco)UFESPpormetrolineardevia

implantadasemautorização;

b.Emcasodereincidência,osvaloresacimaserãoaplicadosemdobro.

Art.88.AaplicaçãodaspenalidadesprevistasnestaLeiComplementarobservaráosseguintes

critérios:

LAsmultasprevistasnosincisos1,IIeVIdoartigoanteriorserãoreaplicadasacada30(trinta)
dias,enquantopersistiremasirregularidades,atéoprotocolodopedidoderegularização;
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IL.AmultaprevistanoincisoIIIseráreaplicadadiariamente,enquantonãohouvercomprovação

daretomadadocronogramadeobrasoudesuaregularizaçãoformal;

HI.Odescumprimentosimultâneodemaisdeumaobrigaçãoensejaráoacúmulodaspenalidades

correspondentes;

IV.Aaplicaçãodaspenalidadesnãoafastaaadoçãodemedidasadministrativasacessórias,tais

comoembargodaobra,interdição,demoliçãoourevogaçãodelicenças.

Art.89.Osparcelamentosimplantadosirregularmentepoderãoserobjetodeprocessode

regularizaçãourbanística,acritériodaAdministraçãoPúblicaMunicipal,oqualsomenteserá

admitidoquandoforematendidoscumulativamenteosseguintesrequisitos:

I.Aglebaestiverlocalizadaemzonaurbanaconsolidada;

II.Estiveremcomprovadamentegarantidasasinfraestruturasmínimasexigidas;

HI.Nãohouverimpedimentoslegais,ambientaisouurbanísticos;

IV.ForapresentadoprojetoderegularizaçãoefirmadoTermodeCompromissocomobrigações,

prazosegarantias.

TÍTULOIII-DAOCUPAÇÃOEUSODOSOLO

CAPÍTULOI-DASDIRETRIZESGERAISDAOCUPAÇÃOEUSODOSOLO

Art.90.AsdiretrizesgeraisdaocupaçãoeusodosolonoMunicípiodeHolambraestabelecemos

parâmetrostécnicosenormativosparaoplanejamentoecontroleterritorial,visandoa
compatibilidadeentreusos,aadequaçãodainfraestruturaurbanaeocumprimentodasfunçõessociais,econômicaseambientaisdapropriedade,emconformidadecomoPlanoDiretor

Municipalelegislaçõescomplementares.

Art.91.Ascaracterísticaseparâmetrosdedimensionamento,recuos,TOeCA,usodosolo,entre

outros,sãoaquelasconstantesnasTabelasdosAnexosIVaXIIdestaLeiComplementar.

Parágrafoúnico.AsáreasdemarcadascomoZonaEspecialdeInteresseeProteçãoAmbiental

(ZEIPA),conformeaLCn.300/2019-PlanoDiretorMunicipaldeHolambraououtraquevenha

aatualizá-laousubstituí-la,serãoanalisadasindividualmente,considerandoosparâmetros

mencionadosnesteartigoemedianteparecerdaCAUOScombasenosestudostécnicosde

EIV/RIVeEIA/RIMA.

Art.92.Asedificaçõesclassificam-se,quantoàocupaçãodosolo,em:

I.Habitação(H)destinadaàmoradia:

a.HabitaçãoUnifamiliar(HU)destinadaaumaúnicahabitaçãoesuasconstruçõesacessórias:

b.HabitaçãoMultifamiliar(HM)destinadaàmaisdeumahabitação,subdividindo-seem:
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i.HabitaçãoMultifamiliarHorizontal-HMH,edificaçõesresidenciaisisoladasou

geminadas;

ii.HabitaçãoMultifamiliarVertical-HMV,edificaçãocomnomínimoumaresidência

sobreposta,sendoasresidênciasagrupadasverticalmente,emumoumaisblocos;

II.Nãohabitacional,destinadaaocomércio,serviço,institucionale/ouindustrial-CSI;
HI.Mista,destinadaàhabitação,comércio,serviço,institucionale/ouindustrial-HCST.

Art.93.Ascategoriasdeusodosolosão:

I.Residencial;H.Comercial;HI.Serviços;

IV.Institucional;

V.Industrial;

VI.Agricultura,incluindo:horticultura,floriculturaeagrofloresta;

VII.Pecuária;

VIII.Agroindustrial.

CAPÍTULOII-DAOCUPAÇÃODOSOLO

SECÃOI-DIRETRIZESGERAISDEOCUPAÇÃODOSOLO

Art.94.Osparâmetrosdeocupaçãodosoloserãoaplicadosparaglebaselotes,urbanasoururais,

devendoobedeceraosparâmetroscorrespondentesàstipologiaseaozoneamento.

Art.95.AsregrasdeocupaçãodosoloestabelecidasnestaLeiComplementaraplicam-seatodoo

territóriodoMunicípiodeHolambra,incluindoáreasurbanaserurais,independentementeda

datadeaprovaçãodosloteamentos,fracionamentosouempreendimentos.

Art.96.ParafinsdeaplicaçãodestaLeiComplementar,osparâmetrosdeocupaçãodosolo

compreendem,entreoutros,aTO,oCA,osrecuosmínimos,aalturamáximadasedificações,o

númerodepavimentos,eascondiçõesdeimplantaçãodeelementosconstrutivosacessórios.

Art.97.Ficamdispensadasdecômputoparaosparâmetrosurbanísticosdeocupaçãodosoloeadmitidasnaáreaconstruídatotaldoimóvel,exclusivamenteparafinstributários,asseguintes

áreas:

I.Piscinas,espelhosd'água,banheirasdehidromassagemeelementossimilaresderecreação

aquática;

II.Estacionamentoslocalizadosnosubsoloouempavimentosabaixodoníveldologradouro

público,destinadosausoprivativooucoletivo.
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$1ºAsáreasreferidasnesteartigonãoserãoconsideradasparaocálculodoCAedaTO,mas

deverãocomporaáreaconstruídatotal(AC)nostermosdalegislaçãotributáriamunicipal.$2ºDeverãoconstarnoprojetodelicenciamentoasindicaçõesgráficaseosquantitativosdasáreas

previstasnesteartigo.

Art.98.Ficamdispensadasdecômputoparaosparâmetrosurbanísticosdeocupaçãodosoloeparaa

áreaconstruídatotaldoimóvelasseguintesedificaçõeseelementosconstrutivosacessórios:ICasasdemáquinasdestinadasexclusivamenteaofuncionamentodeelevadores,bombas

hidráulicas,barrileteseequipamentossimilares;

II.Reservatóriossuperioresouinferiores,cisternasecaixasd'águasemusohabitável:

HI.Guaritas,cabinesdetransformaçãodeenergiaeabrigosderesíduossólidos,desdequecada

edificaçãopossuaáreaconstruídaigualouinferiora10,00m?(dezmetrosquadrados),incluindo

projeçõesdebeiraisemarquises;

IV.Beirais,marquises,brisesedemaiselementossalientescomprojeçãomáximade0,80m

(oitentacentímetros)emrelaçãoàfachadadaedificação;

V.Pergoladoseestruturasdesombreamentocobertoscommaterialpermeável,desdequeaárea

totalocupadanãoultrapasse5%(cincoporcento)daáreadoloteoudagleba;

VI.Elementosconstrutivosabertos,descobertosenãohabitáveis,destinadosexclusivamenteafunçõestécnicasoupaisagísticas,desdequenãoimpliquememacréscimovolumétricoda

edificação.

Parágrafoúnico.Assituaçõesprevistasnesteartigoserãoconsideradas,paratodososfins,como

isentasdetributosincidentessobreaedificaçãoedesobrigadasdeatendimentoaosparâmetrosde

CAeTO.

Art.99.Serãocomputadasintegralmenteparaosparâmetrosurbanísticosdeocupaçãodosoloepara

aáreaconstruídatotaldoimóveltodasasedificaçõesqueatendamcumulativamenteaos

seguintesrequisitos:

I.Estejamcobertas,abertasoufechadas;

II.Estejamdestinadasàpermanênciahumana,àguardadebensouaoexercíciodeatividades

econômicas,institucionaisouresidenciais;

HI.Provoquemprojeçãoouincrementovolumétricosobreosolodolote.

Parágrafoúnico.Sãoconsideradascomputáveisnostermosdesteartigoasvarandasfechadas,

garagenssobpilotis,mezaninos,áreascomunscondominiais,halls,escadasenclausuradas,

depósitos,áreastécnicasfechadas,entreoutrosespaçosdeapoiointegradosàedificaçãoprincipal.
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Art.91.Nosrecuosobrigatóriosdoloteoudaglebaserãoadmitidas,desdequerespeitadasas

condiçõesestabelecidasnestaLeiComplementar,asseguintesedificaçõeseelementos

construtivosacessórias:

IV.Guarita;

V.Cabinedetransformaçãodeenergia;

VI.Abrigoderesíduossólidos;

VII.Piscina,espelhod'água,banheiradehidromassagemeelementossimilaresderecreação

aquática;

VIII.Abrigoparacilindrosdegás;

IX.Abrigoparaanimaisdomésticosdeestimação;

X.Pergoladoegazebo.

$1ºCadaumadasedificaçõesmencionadasnosincisosI,IIeIIIdesteartigopoderápossuirárea

construídamáximade10,00m?(dezmetrosquadrados),incluídasasprojeçõesdebeiraise

marquises.

$2ºBeirais,marquiseseoutroselementossalientespoderãoavançarsobreascalçadasematé0,50m
(cinquentacentímetros),desdequenãoobstruamaacessibilidadeouacirculaçãodepedestres.

$3ºAguaritadeveráterapenasumpavimento,implantadononíveldacalçada.

$4ºExcepcionalmente,nocasodeempreendimentosindustriais,seráadmitidaaedificaçãoda

guaritacomatédoispavimentos,desdequerespeitadoorecuofrontalobrigatório.

Art.92.Alémdashipótesesprevistasnoartigoanterior,seráadmitida,nosrecuoslaterais

obrigatóriosdoloteoudagleba,aimplantaçãodeabrigoparaveículos,desdequenão

comprometaasexigênciasdeiluminação,ventilaçãoesegurança.

Art.92-AFicadispensadoorecuofrontalobrigatórionoslotescomfrenteparaviaspúblicasemque

osistemaviáriopreveja,deformaprojetadaouimplantada,faixadeestacionamentopúblicocom

geometriaquepermita,nomínimo,amanobraeoestacionamentodeveículosemângulode45º

(quarentaecincograus),desdequeobservadascumulativamenteasseguintescondições:

XI.Aviapossuavocaçãoprioritariamentecomercial,conformedefinidonozoneamentourbano

ounosestudostécnicosquesubsidiaramoprojetodeparcelamento;

XII.Sejagarantidaacalçadacomoelementodeseparaçãofísicaefuncionalentreafaixade

estacionamentoeatestadadolote,comlargura,acessibilidadeearborizaçãocompatíveiscomosparâmetrosmínimosdefinidosnestaLeiComplementarenoPlanodeMobilidadeUrbana;

em
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XIII.Afaixadeestacionamentopúblicoestejalocalizadanoleitocarroçáveldaviaeconfigurada

comobolsãolongitudinal,embaiasourebaixos,conformeprojetoaprovado;

XIV.Oparcelamentodosolo,quandoforocaso,deveráprevereexecutarainfraestruturado
sistemaviáriocomafaixadeestacionamentoimplantadaedimensionada,comocondiçãopara

aplicaçãodestadispensa.

Parágrafoúnico.Estadispensanãoafastaaobrigatoriedadedeatendimentoaosdemaisparâmetros

urbanísticos,inclusivequantoaoTO,oCA,eàTaxadePermeabilidade(TP),nemeximeo

interessadodecumprirasnormasdeacessibilidadeesegurançaaplicáveisaopasseiopúblico.
Art.92-BNostrechosdeviaspúblicascomvocaçãoprioritariamentecomercialjáimplantados,será

admitidaadispensadorecuofrontaldoslotes,desdeque:

XV.Aseçãotransversaldaviapermita,ouseja,tecnicamenteadaptável,àimplantaçãodefaixade

estacionamentopúblicocomgeometriacompatívelcomoestacionamentodeveículosemângulo

de45º(quarentaecincograus);

XVI.Osproprietáriosdoslotesdeumamesmaquadraoutrechocontínuoofereçam,por
instrumentopúblicodedoação,afaixadorecuofrontalnecessáriaàcomplementaçãodalargura

dafaixadeestacionamento,aserincorporadaaodomíniopúblicomunicipal;

XVII.Sejagarantidaacalçadacomoelementodivisorentreafaixadeestacionamentoeoslotes,
comatendimentoaosrequisitosdeacessibilidade,drenagemearborizaçãoprevistosnestaLei

Complementarenalegislaçãoespecífica;

XVIII.HajaaprovaçãopréviapelaAdministraçãoPúblicaMunicipaldoprojetoderequalificação

davia,incluindoaincorporaçãodaáreaaosistemaviárioeaexecuçãodasintervenções

necessárias.

$1ºAincorporaçãodafaixadoadaaodomíniopúblicodeveráserformalizadaporescriturapública,

comaverbaçãonoregistrodeimóveiseatualizaçãodocadastroterritorialdoMunicípio.

$2ºAdispensadorecuofrontalsomenteseráválidaapósaexecuçãocompletadafaixade

estacionamentoedacalçadapúblicacorrespondente,conformeprojetoaprovado.

$3ºAAdministraçãoPúblicapoderáestabelecercritériosadicionaispormeiodedecreto

regulamentador,inclusivequantoàextensãomínimadotrechocontínuoaserregularizado.

SEÇÃOII-DAOCUPAÇÃODEGLEBAS

Art93.Asglebaspoderãoserocupadasdesdeque:

XIX.OprocessodelicenciamentosejaprecedidodeemissãodeCertidãodeViabilidadee

Diretrizes;
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XX.Sejacomprovadaainfraestruturanecessária:sistemadedrenagemeescoamentodeáguas

pluviais,iluminaçãopública,redesdeabastecimentodeágua,esgotamentosanitário,energia

elétricaeviasdecirculaçãodotadasdeguias,sarjetasepavimentação;

XXI.AsdiretrizesdeimplantaçãoeoualargamentoSVincidentessobreaglebasejamdoadasao

MunicípiodeHolambra,atravésdeinstrumentopróprioeexecutadasatéaemissãodoCertidãode

ConclusãodeObra.

$1ºAverificaçãodeinfraestruturaexistenteseráderesponsabilidadedaAdministraçãoPública

Municipal.

$2ºCasoaglebanãopossuainfraestruturaouexistanecessidadedesuacomplementação,o

interessadodeveráprovidenciaraaprovaçãodosprojetosespecíficospelosórgãoscompetentes,
obteraslicençasnecessáriaseexecutarasobrasatéaemissãodaCertidãodeConclusãode

Obras.

$3ºAocupaçãodeglebaporHUestadispensadadoscritériosestabelecidosnosincisosdesteartigo,

devendohavernomínimoosistemadeabastecimentodeágua,sistemadesaneamentoeacessoà

energiaelétrica.

Art.94SerápermitidaaocupaçãodeglebaporHMH,comdispensadaobrigatoriedadede

fracionamentoearespectivaconstituiçãodecondomínio,desdequecompartilhemdomesmoacesso

agleba,nãosendopermitidofrentesindividualizadasparaaviapública.

Art.95.Aocupaçãodeglebas,semoprévioprocessodeparcelamentodosolo,parafinsde

implantaçãodefracionamentos,comadevidaconstituiçãodecondomínio,serápermitidamedianteapréviadoaçãodeáreaspúblicasdestinadasaousoinstitucionaleáreaverdenostermosdoTítuloII

destaLeiComplementar.

SUBSEÇÃOI-DAOCUPAÇÃODEGLEBASRURAIS

Art.96AocupaçãodeglebassituadasnaMacrozonaRuralserápermitidamediantelicenciamento,

observadoodispostonestaLeiComplementarenasdemaisnormasambientaisesanitárias

aplicáveis,sendopermitidaaimplantaçãodasseguintestipologias:

XXII.Edificaçõesvinculadasdiretamenteàatividadeprodutivadapropriedade,taiscomo:

a.Galpõesdearmazenamento;

b.Depósitosdeinsumosemáquinas;

c.Estruturasparamanejoagrícola,pecuárioouextrativista;

d.Unidadesdebeneficiamentoeprocessamento;

Ee
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e.Estufasagrícolaseestruturasdecultivoprotegido,notadamenteaquelasdestinadasà
produçãodeflores,folhagenseplantasornamentais,asquaisestarãodispensadasde

licenciamento,nostermosdestaLeiComplementar;

XXIII.Unidadeshabitacionaisdestinadasàmoradiadosproprietáriosoudeseusfamiliares,com

usoresidencialpermanenteouocasional;

XXIV.Unidadeshabitacionaisdestinadasexclusivamenteàmoradiadetrabalhadorescomvínculo

empregatícioformalmentecomprovado,vinculadasàatividaderuraldesenvolvidanagleba,

implantadasdeformaisoladaouagrupadasemvila,respeitadoolimitedetrabalhadores

regularmentecontratados;

XXV.Demaisedificaçõesdeapoioàatividaderuralouaousoresidencialdapropriedade,desde

quenãoimpliquememfracionamentodosolonempermitamindividualizaçãodeunidades

edificadasjuntoaoregistrodeimóveis.

x

$1ºTodasasedificaçõesprevistasnesteartigoestarãosujeitasalicenciamentojuntoà

AdministraçãoPúblicaMunicipal,conformeosprocedimentosestabelecidosnestaLei

ComplementarenoCódigodeObraseEdificações,excetuadasaquelasprevistasnaalínea“e”

doincisoIdesteartigoeoutrashipótesesexpressamentedispensadasporestaLeiComplementar,

peloCódigodeObraseEdificaçõesouporlegislaçãofederalpertinente.

82ºAsunidadeshabitacionaisprevistasnosincisosIIeIIIdeverãoseracompanhadasdeprojeto

arquitetônicoindividualizadoeplantadeimplantaçãodaocupaçãodagleba,comvistasagarantir

ocontroledaocupação,asalubridadehabitacionaleoadequadousodosolo.

$3ºÉvedadaaalienaçãoautônoma,odesmembramentoouqualquerformadeindividualização

registraldasedificaçõesimplantadasemglebassituadasnaMacrozonaRural,salvoquando

expressamenteautorizadoporlegislaçãofederalespecíficaqueregulamenteoparcelamentorural

ouaregularizaçãofundiárianocampo.

SUBSEÇÃOII-DAOCUPAÇÃODEGLEBASURBANAS

Art.97Àocupaçãodeglebasurbanasseráadmitidamediantelicenciamento,desdeque:XXVI.SejaemitidapreviamenteCertidãodeViabilidadeeDiretrizes;

XXVII.Sejacomprovadaaexistênciaouviabilidadedeimplantaçãodainfraestruturamínima,

compostapor:sistemadedrenagempluvial,redesdeabastecimentodeáguaeesgoto,iluminação

pública,energiaelétricaeviadeacessocompavimentaçãoedispositivosdedrenagemadequados;
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XXVIII.SejamdoadasaoMunicípio,porinstrumentopróprio,asáreasincidentessobreagleba

destinadasaoalargamentodoSVexistente,conformeasdiretrizesexpedidas,comsuaexecução

atéaemissãodoCertificadodeConclusãodeObra,

$1ºAverificaçãodainfraestruturaexistentecaberáàAdministraçãoPúblicaMunicipal.

$2ºCasoaglebanãopossuainfraestruturaadequada,ointeressadodeveráapresentarosprojetos

exigidos,obteraslicençasnecessáriasjuntoaosórgãoscompetenteseexecutarasobras

correspondentes.

$3ºAocupaçãodeglebaurbanaporumaúnicaunidadehabitacionalunifamiliar(HU)estará

dispensadadocumprimentodosincisosIaII,desdequeatendidososseguintesrequisitos

mínimos:

XXIX.Existênciaderededeabastecimentodeágua;

XXX.Existênciadesistemadeesgotamentosanitárioousoluçãotécnicaaprovada;

XXXI.Acessoàenergiaelétrica.

Art.98Seráadmitidaaocupaçãodeglebaurbanapormúltiplasunidadeshabitacionaisunifamiliares

(HU),desdeque:

XXXII.Todasasunidadescompartilhemomesmoacessoàviapública;

XXXIII.Nãohajafrentesindividualizadasparaosistemaviáriooficial;

XXXIV.Sejarespeitadaaproporçãodeumaunidadehabitacionalparacadafraçãodeárea

equivalenteaolotemínimodefinidoparaozoneamentoemqueaglebaestiverinserida,limitado

aomáximode5(cinco)unidadeshabitacionaisporgleba;

XXXV.Aglebapermaneçajuridicamenteunificada,semparcelamentooudesdobro;

XXXVI.Sejamatendidososparâmetrosurbanísticosaplicáveisàzona,inclusivequantoà

densidade,afastamentos,vagasdeestacionamentoetaxadepermeabilidade;

XXXVII.Olicenciamentodecadaunidadesejainstruídocomprojetoarquitetônico

individualizadoeplantageraldeimplantaçãodaocupaçãocompartilhada.

$1ºAsunidadesimplantadasnostermosdesteartigonãopoderãoserobjetodealienaçãoautônoma,

salvoposteriorprocessodeparcelamentoouconstituiçãoformaldecondomínionostermosda

legislaçãovigente.

$2ºAocupaçãonostermosdesteartigonãodispensaoatendimentointegralàsnormasedilícias

aospadrõestécnicosexigidospararegularedificaçãounifamiliar.

SEÇÃOIII-DAOCUPAÇÃODELOTES
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Art.99Aocupaçãodoslotespoderáocorrerporedificaçãoisoladaouagrupada,comousem

construçõesacessórias,deformaautônomaouvinculadaàfraçãoideal,conformeousopermitido

paraozoneamentoemqueestivereminseridosenostermosdestaLeiComplementar.

Art.100.Aocupaçãodolotecomusohabitacionalunifamiliar(HU)serálimitadaaumaúnica

unidadehabitacionalporlote.

$1ºExcepcionalmente,poderáserautorizadaaimplantaçãodemaisdeumaunidadehabitacional

unifamiliaremummesmolote,desdequeobservadas,cumulativamente,asseguintescondições:

I.Constituiçãodecondomínioedilíciohorizontal,verticaloudelotes,nostermosdalegislação

federalaplicável;ou

IH.Desdobroregulardolote,conformeosparâmetrosurbanísticosdefinidosnestaLei

Complementar.

$2ºÉvedadaaimplantaçãodemúltiplasunidadeshabitacionaisunifamiliaresemummesmolote

semaformalizaçãodeumadashipótesesprevistasno&1º.

SEÇÃOIV-DOSCONDOMÍNIOS

Art.101.Oscondomíniosresultantesdofracionamentodelotesouglebassãoclassificadosnas

seguintestipologiasdeocupação:

I.CondomínioEdilíciohorizontal;IH.CondomínioEdilíciovertical;

HI.Condomíniodelotes.

Art.102.Osparâmetrosconstrutivoseurbanísticosdoscondomíniossãoaquelespresentesnos

anexosdeIVaXIIdestaLeiComplementarenoCódigodeObraseEdificaçõesououtraque

venhaatualizá-laousubstituí-la.

SEÇÃOV-DAPERMEABILIDADEDOSOLO

Art.103.AocupaçãodasglebasedoslotesdeverãorespeitaraTaxadePermeabilidade(TP)mínima
dosolo,conformeospercentuaisestabelecidosnoAnexoXIVdestaLeiComplementar.

IATPpoderásercompostapelosseguinteselementos:

a.ÁreaPermeável(AP):superfíciedesolonaturalpermeávelàságuaspluviais,

preferencialmentecobertaporvegetação,podendoincluircoberturascomareia,pedriscoou

materialsimilar;

b.ÁreaSemipermeável(ASP):pisosvazadosquepermitaminfiltraçãodiretadeáguaspluviais

nosolonatural,desdequeaáreavazadarepresentenomínimo30%(trintaporcento)da

superfíciedopiso.
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Parágrafoúnico.PoderãoseradotadosoutrosmecanismosetécnicasparaacomposiçãodaTP,desde

quecomprovemaefetivainfiltraçãodeáguaspluviaisearecargadolençolfreático,nostermos

daslegislaçõesespecíficasaplicáveis.Art.104.ATPserácalculadapelaseguinteequação:

AP+(ASPxID)AT

 

TP>

Onde:

AP=ÁreaPermeável(m?);

ASP=ÁreaSemipermeável(m?);

ID=ÍndicedeDesempenhodopisosemipermeável,equivalenteàrazãoentreárea

vazadaeáreatotaldopiso;

AT=ÁreaTotaldolote(m?).

81º,Ospisosporososnãosubstituemospisosvazadosparaefeitodecálculodaáreasemipermeável.

$2º.OIDmínimoadmitidoparaocálculodaTPseráde0,3(30%).SEÇÃOVI-DAPAISAGEMTÍPICADEINFLUÊNCIAHOLANDESA

Art.105.NaZonaMistaEspecialdeInteresseTurísticoeZonaMistaEspecialdeInteresse

HistóricoeCulturalficaestabelecidoqueaocupaçãodosolodeveráseguiratipologia

arquitetônicaepaisagísticatípicadeinfluênciaholandesa.

81º.PoderãoseradotadosparâmetrosdistintosdosapresentadosnestaLeiComplementarparaque

secumpraoestabelecidonesteartigo.

$2º.FicarásobresponsabilidadedaAdministraçãoPúblicaMunicipalaelaboraçãodelegislação

específicacomosparâmetrosexcepcionaiseascaracterísticasconstrutivasqueserão

consideradastípicasdeinfluênciaholandesa.

SEÇÃOVII-DAOCUPAÇÃOEMZONAMISTADEREGULARIZAÇÃOFUNDIÁRIA

Art.106.Oslotessituadosemnúcleourbanoinformalobjetoderegularizaçãofundiária-REURB,

serãodispensadosdocumprimentodosparâmetrosdeocupaçãoprevistosnestaLeiComplementar,nostermosdaLeiFederal13.465/2017—RegularizaçãoFundiáriaUrbanae

Rural,ououtraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la;

Parágrafoúnico.Asedificaçõesprevistasnocaputdesteartigodeverãoobservarosparâmetros|
mínimosdeestabilidade,salubridadeesegurança.|

CAPÍTULOIII-DOUSODOSOLO
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SEÇÃOI-DISPOSIÇÕESGERAIS

Art.107.OusodosoloficadisciplinadopeloMacrozoneamentoeZoneamentoUrbano,conformea

LCn.300/2019—PlanoDiretorMunicipaldeHolambraououtraquevenhaaatualizá-laou
substituí-laeasTabelasdosAnexosXVeXVIdestaLeiComplementar,bemcomopela

classificaçãoquantoàincomodidadegerada,dispostanoArt.111.

SEÇÃOII-DOUSORESIDENCIAL

Art.108.Ousoresidencialcompreendeaocupaçãodeedificaçõesdestinadasàmoradia,nostermos

destaLeiComplementar.

Art.109.Noszoneamentosmistos,ousoresidencialpoderácoexistircomusosnãoresidenciais,

desdequeobservadososseguintesrequisitos:

IAcompatibilidadeentreosusos,conformeaclassificaçãodeincomodidadeprevistanestaLei

Complementar;

IH.Oatendimentocumulativodosparâmetrosurbanísticosaplicáveisacadauso;

HI.Adoçãodemedidasdemitigaçãodeimpactos,quandonecessárias.

Art.110.Noszoneamentoseloteamentoscomusoexclusivamenteresidencial,ficamvedadas

atividadesdenaturezadistintaàhabitacional,excetuadasaquelasque:

I.Sejamdecaráterdomésticoouartesanal,sematendimentoaopúblico,equenãocomprometam

afunçãoresidencialnemgeremimpactosurbanísticos.

SEÇÃOHI-DOUSONÃORESIDENCIAL

Art.111.Osusosnãoresidenciaisficamclassificadospormeiodecategoriasdeatividadesconforme

oClassificaçãoNacionaldeAtividadesEconômicas(CNAE's)atualizadoedisponibilizadopelo
InstitutoBrasileiroGeografiaeEstatística(IBGE),segundoograudeincomodidadeem:

I.Nãoincômodas-NI:atividadeseconômicasquenãocausamincômodoaoambienteurbano,por

nãoseenquadraremnassituaçõesdeincomodidadeestabelecidasnostermosdestaLei

Complementar;

II.Incômodas-IN:atividadeseconômicasgeradorasdeincômodoaoambienteurbanoourural,

compatíveisounãocomousoresidencial,quedemandemaimplementaçãodemedidas

mitigadoras;

HJ.Deimpacto—I:atividadeseconômicasgeradorasdeimpactoaoambienteincompatíveiscom

ousoresidencial,exigindoaimplementaçãodemedidasmitigadorasqueauxiliema

reestruturaçãoourequalificaçãodaáreaatingida.
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Art.112.Asatividadeseconômicasincômodasedeimpactoficamclassificadascombasenos

seguintesefeitos:

I.Poluiçãosonora:geraçãodeimpactosonoronoentornopróximopelousodemáquinas,

veículosdepropaganda,utensíliosruidosos,acessóriosdeautos,aparelhossonorosousimilares,

estabelecimentoscomerciais,deserviçoseindustriais,ouconcentraçãodepessoasouanimaisem

recintoabertooufechadoemdesacordocomosíndicesestabelecidosnaABNTNBR10.151ou

outraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la;

II.Poluiçãoatmosférica:lançamento,naatmosfera,dequaisquermateriaisparticuladosinertes,

inclusiveprovenientesdousodecombustíveisnosprocessosdeprodução,acimadonível

admissívelparaomeioambienteeàsaúdepública;

HI.Poluiçãohídrica:geraçãodeefluenteslíquidosimprópriosaolançamentonaredehidrográfica,

dedrenagem,desistemacoletordeesgoto,oupoluiçãodolençolfreático;

IV.Poluiçãoporresíduossólidos:produção,manipulaçãoouestocagemderesíduossólidos,com

riscospotenciaisparaomeioambienteeàsaúdepública;

V.Vibração:usodemáquinas,equipamentosouveículosqueproduzamchoqueouvibração

sensíveisparaalémdoslimitesdapropriedade;

VI.Periculosidade:atividadesqueapresentamriscoaomeioambienteeàsaúdepública,em

funçãodaprodução,distribuição,comercialização,usoouestocagemdemateriaisperigosos.

Compreendendo:radiaçãoeletromagnética,explosivos,GásLiquefeitodePetróleo(GLP),Gás

Naturalelixohospitalar,inflamáveis,tóxicoseequiparáveis,conformenormastécnicas

pertinenteselegislaçãomunicipalespecífica;

VII.Geraçãodetráfegopesado:pelaoperaçãoouatraçãodeveículospesados,comocaminhões,

ônibus,carretas,máquinasousimilaresqueapresentamlentidãodemanobrascomousem

utilizaçãodecargas;

VIII.Geraçãodetráfegointenso:emrazãodoportedoestabelecimento,daconcentraçãode

pessoasedonúmerodevagasdeestacionamentocriadosounecessários.

Art.113.Olicenciamentodasatividadeseconômicasestarásujeitoaocumprimentodasmedidas

mitigadorasecompensatóriasestabelecidasnoAnexoXVIdestaLeiComplementar,sem

prejuízodosapontamentosapresentadospelosestudostécnicos,quandoforocasoe,quando

couber,aobtençãodeaprovaçãojuntoaosórgãoscompetentesestaduaisefederais.$1ºUmaatividadeeconômicapoderáserenquadradaemmaisdeumtipodeincomodidade.$2ºNasedificaçõesexistentespoderãoserinstaladasascategoriasdeatividadeseconômicas

incômodas,desdequesejamadotadasasmedidasmitigadorasecompensatóriasindicadasno
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AnexoXVIdestaLeiComplementar,bemcomoasadequaçõesdaedificaçãoea

compatibilizaçãocomozoneamento.

$3ºOimóvelutilizadoparamaisdeumaatividadeeconômicodeveráatendercumulativamenteàs

respectivasexigênciasmitigadoras.

SEÇÃOIV-DASVAGASDEESTACIONAMENTO

Art.114.Emedificaçõesparausonãoresidencialeparaosfracionamentoséobrigatóriaareservade

espaço,cobertoounão,paraestacionamentodeveículoscomescalonamentodetiposdevagas

inclusiveparapessoaidosaecomdeficiência,motocicletasébicicletas,bemcomoparacargae

descargadecaminhõeseembarqueedesembarquedepassageiros,obedecidostodososrequisitos

eobservaçõesdoAnexoXIIIeconformeoCódigodeObraseEdificaçõesououtraquevenhaa

atualizá-laousubstituí-la.

$1ºParaocálculodequantidadedevagasseráconsideradaaáreaconstruídatotal,subtraindo-seas

áreasnãocomputadasnotermodoArt.89easáreascobertasocupadasporestacionamento,

manobra,circulaçãodeveículos.

$2ºOimóvelutilizadoparamaisdeumaatividadeeconômicadeveráatenderaquantidadedevagas

daatividadecommaiorexigência.

$3ºNoscasosemquenãohouverindicaçãodaatividadeeconômicapretendidaseráaplicadoo
parâmetrodeumavagaparacada30,00m?(trintametrosquadrados)deedificação.

Art.115.Orecuofrontalpoderácontersomentevagasdeestacionamentodescobertas.

Art.116.Areservadeespaço,conformeArt.114.,poderáser,emsuatotalidade,permutadaemimóveldistintodoimóvelgeradordademandadesdequeatendidososseguintescritérios:

LOimóvelqueseráutilizadoparapermutadasvagasdeverádistarnomáximo300,00m

(trezentosmetros)doimóvelgeradordademanda;

H.Deveráserapresentadocontratodelocaçãodoimóvelemnomedapessoajurídicageradora

dademanda;

HI.AAdministraçãoPúblicaMunicipallançaránainscriçãomunicipaldoimóvellocadoa

restriçãodeáreareferenteaoestacionamentopermutado;

Iv.Deveráserapresentadooprojetoviáriodoestacionamentopermutado,oqualreceberá

CertificadodeConclusãodeObratalcomooimóvelgeradordademanda.

CAPÍTULOIV-DACOMISSÃODEANÁLISEDEOCUPAÇÃOEUSODOSOLO
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Art.117.FicacriadaaComissãodeAnálisedeOcupaçãoeUsodoSolo(CAOUS),vinculadaa

AdministraçãoPúblicaMunicipal,compostaporservidorespúblicoscomqualificaçãotécnica

específicaparaodesempenhodesuaatividade,comoobjetivode:

IAnalisarprojetoseemitirpareceressobreolicenciamentodoparcelamentodosoloeos

fracionamentos;

IH.AnalisarprojetoseemitirpareceressobreaaprovaçãoeaimplantaçãodeprojetoseatividadesclassificadasnestaLeiComplementarcomoincômodaseouimpactantes;

HI.Analisarosprojetoseestudos,eemitirpareceressobreaaprovaçãodosempreendimentos

resultantesdaaplicaçãodosInstrumentosUrbanísticos,descritosnoTítuloVdestaLei

Complementar;

Iv.|Procederàanáliseurbanísticaeedilíciadoscasosomissose/oucontraditórioseelaboraros

devidospareceres;

V. DeliberarsobraacontrapartidanostermosdoTítuloIVdestaLeiComplementar.

Art.118.AcomposiçãodaCAOUSobedeceráaosseguintescritériosdeindicação:

I.Doismembrosdodepartamentoresponsávelpelapolíticaurbana;

Il.Ummembrododepartamentoresponsávelpelapolíticademobilidade;

HI.Ummembrododepartamentoresponsávelpelapolíticaambiental:

IV.Ummembrododepartamentoresponsávelpelapolíticadesaúde;
V.Ummembrododepartamentoresponsávelpelapolíticadeeducação;

VI.Ummembrododepartamentoresponsávelpelapolíticadehabitação.

$1ºExcepcionalmente,poderãointegraraCAOUSmembrosdosdemaisdepartamentosda

AdministraçãoPúblicaMunicipal,quandopertinente.

$2ºNaimpossibilidadedecomparecimentodomembroemreuniões,deveráocorrersubstituição

pelotécnicoquerespondatemporariamentepelocargo.

Art.119.Havendoassuntosaseremtratados,aCAOUSsereuniráemintervalosmáximosde30

(trinta)dias.

Art.120.OspareceresemitidospelaCAOUSpoderãosersubmetidosaapreciaçãodoConselho

MunicipaldeDesenvolvimentoUrbano(CMDU)paraeventuaissugestõesdecomplementação.

Art.121.AAdministraçãoPúblicaMunicipalnomearáosmembrosdaCAOUSnoprazode30dias,

acontardadatadapromulgaçãodestaLeiComplementar.|

|

Art.122.Acomissãodeveráelaborarepublicarregimentointernoquantoaoseuadequado

|

funcionamento.|

j
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TÍTULOIV—DACONTRAPARTIDA

CAPÍTULOI-DACARACTERIZAÇÃO

Art.123.Acontrapartidadedesenvolvimentourbanosustentávelconsisteemummecanismode

recuperaçãofinanceiraaplicadoaempreendimentoespecíficoselencadosnestaLei

Complementar,quebuscagarantirqueocrescimentourbanoocorradeformaordenada,

sustentáveleequitativa,promovendoaharmonizaçãoentreodesenvolvimentoeconômico,social

eambiental.

Parágrafoúnico.Ascontrapartidasdeverãoserproporcionaisaoportedoempreendimento.

Art.124.Osvaloresfinanceirosrecuperadospormeiodacontrapartidaserãoempregosemaçõesque

visam:

I.Melhoriasdeinfraestruturademobilidadeurbana,saneamentobásico,iluminaçãopública,entre

outros;

II.Açõesambientais,taiscomooplantiodeárvoreserecuperaçãodeáreasdegradadas;

HI.Investimentosemequipamentoscomunitáriosesociais,deeducação,desaúde,deáreasde

lazer,entreoutros.

IV.Aprimoramentodoplanejamentoegestãourbanospormeiodaadoçãodetecnologiasda

informaçãoecomunicação(TIC).

Art.125.Acontrapartidaseráexigidanoscasosde:

I.Parcelamentodosolourbano;

I.Fracionamento;

HI.Empreendimentocomasseguintescondições:

a.Comatividadeeconômicaclassificadacomodeimpacto,nostermosdoAnexoXVdestaLei

Complementar,independentementedesuaáreaconstruída;

b.Comatividadeeconômicaclassificadacomodeincômodo,nostermosdoAnexoXVdestaLeiComplementar,comáreaconstruídaigualoumaiora2.500m?(doismilequinhentos

metrosquadrados);

c.Sematividadeeconômicadefinidaecomáreaconstruídaigualoumaiora2.500m?(doismil

equinhentosmetrosquadrados).

SEÇÃOI-DOCÁLCULODACONTRAPARTIDA

Art.126.Ovalordacontrapartidadevidaseráequivalentea3%dovalortotaldoempreendimento,

considerandoocustoestimadodeconstruçãoeovalordaterra.

Art.127.Ocustodoempreendimentoserádefinidopelaseguintefórmula:
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CE=(AC*VC)+(AT*VT)

Sendo:

CE=Custodoempreendimento

AC=áreatotalconstruída;

VC=valordometroquadradodaconstrução,calculadocombasenoCustoUnitário

BásicodeConstrução(CUB)informadopeloSindicatodaIndústriadaConstrução

noEstadodeSãoPaulo(Sinduscon-SP),paraastipologiasconstrutivasemanálise;

AT=áreatotaldaglebaoulote;

VT=valordometroquadradodoterrenocalculadocombasenaplantadevalores

imobiliáriosutilizadaparaocálculodoImpostosobreTransmissãodeBens

ImóveisporAtoOnerosoInterVivos(ITBI).

$1º.QuandonãoforpossívelenquadraratipologiadeconstruçãoemumadascategoriasdoCUB,

caberáaCAOUSdeterminaroenquadramentoporsimilaridade,ouainda,definircoeficientede

correçãoaseraplicadoacategoriasimilar.

$2º.Nocasodoparcelamentodosolopormeiodoloteamento,seráutilizadaaplanilhaorçamentária

daobra.

Art.128.Aalíquotadacontrapartida,apedidodointeressado,poderáserreduzidaematé50%

(cinquentaporcento)emfunçãodobenefícioambiental,socialeoueconômicoqueo

empreendimentopromova,comosseguintescritérios:

I.Empreendimentosqueadotempráticassustentáveiscomprovadaspormeiodecertificações

ambientaisreconhecidas:

II.EmpreendimentosdeHabitaçãodeInteresseSocial(HIS)queefetivamentecontribuamparaa

reduçãododéficithabitacional;

HI.Empreendimentosdetecnologia,pesquisaeinovaçãodoagronegócioedaindústriade

tecnologia,deinformaçãoedecomunicação;

IV.Empreendimentosquegeremumvolumesignificativodeempregosqualificadosecontribuam,

significativamente,comoaumentodaarrecadaçãodeimpostosmunicipais.

Parágrafoúnico.AAdministraçãoPúblicaMunicipaliráanalisaredeferirounãoopedidode

reduçãomedianteaapresentação,pelointeressado,dedocumentosquecomprovemobenefício|promovido.|Art.129.Dovalordevidodecontrapartida,serádeduzidoematé70%(setentaporcento)deseutotal,|

J

ocustodasmitigaçõesecompensaçõesdefinidasnosestudostécnicos.
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Art.130.Apuradoovalordevidodacontrapartida,ointeressadodeverá,prioritariamente,recolhera

quantiaempecúniaaoFundoMunicipaldeDesenvolvimentoUrbano,podendoacritérioda

AdministraçãoPúblicaMunicipal,ovalorserconvertidoemexecuçãodiretadeobrasou

aquisiçãodebensnostermosdoArt.124.

Art.131.Osempreendimentosdopoderpúblico,sejadaadministraçãodireta,dasautarquiasoudas

empresaspúblicasestãoisentosdorecolhimentodacontrapartida.

TÍTULOV-DOSINSTRUMENTOSURBANÍSTICOS

CAPÍTULOI-DOESTUDODEIMPACTODEVIZINHANÇAEDORELATÓRIODE

IMPACTODEVIZINHANÇA

SEÇÃOI-DACARACTERIZAÇÃO

Art.132.Osprocessosdeaprovaçãodeconstrução,ampliação,instalação,modificaçãoeoperação

deempreendimentos,atividadeseintervençõesurbanísticas,públicasouprivadas,causadorasdeimpactosurbanos,socioeconômicoseculturaisedeincomodidadesàvizinhança,deverãoserinstruídoscomEIVacompanhadodorespectivoRIV,conformeaLCn.300/2019—PlanoDiretor

MunicipaldeHolambra,aLeiFederaln.10.257/2001-EstatutodaCidadeououtrasquevenham

aatualizá-lasousubstituí-lasedeinstrumentoregulamentadorespecífico.

Art.133.SãoconsideradasobrasgeradorasdeimpactosujeitasàelaboraçãodoEIV/RIV,aquelas

que,quandoimplantadas:

I|Sobrecarreguemainfraestruturaurbana,interferindodiretaouindiretamentenosistema
viárioedefluxodetrânsito,escoamentodeáguaspluviais,coletaelançamentodeefluentes

sanitários,drenagem,estacionamento,energiaelétrica,águaetelecomunicações:

H.|Provoquemalteraçõessignificativasnospadrõesfuncionaiseurbanísticosdaáreadiretae

indiretamenteafetada,interferindonapaisagemurbanaenopatrimôniocultural,históricoe

naturalcircundante:

HI.Impliquemdéficitdeequipamentosurbanosecomunitários,públicoseprivados,nossetores

social,deeducação,segurançaesaúde;

Iv. Contribuamparaageraçãodepoluiçãoatmosférica,visuale/ousonora,estabelecendo

alteraçãosubstancialeincômodanospadrõesdebem-estarcoletivo.

Art.134.AAdministraçãoPúblicaMunicipal,afimdeeliminarouminimizarimpactosnegativos

geradospeloempreendimentoouatividadeeconômica,exigirárealizaçãodoEIV/RIVe,a

dependerdoresultado,determinaráaointeressadoaexecuçãodemelhoriasproporcionais,tais

como:

I.Ampliaçãodasredesdeinfraestruturaurbana;

|||
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II.Áreadeterrenoouáreaedificadaparainstalaçãodeequipamentospúblicosecomunitáriosem

percentualnecessárioaoatendimentodademandageradapeloempreendimento;

HI.Ampliaçãoeadequaçãodosistemaviário,faixasdedesaceleração,pontosdeônibus,faixasde

pedestres,semaforização,acessibilidade,cicloviaseciclofaixas,entreoutros;

IV.Proteçãoacústica,usodefiltroseoutrosprocedimentosqueminimizemosincômodosda

atividade;

V.Manutençãodeimóveis,fachadasououtroselementosarquitetônicosounaturaisconsiderados

deinteressepaisagístico,histórico,artísticooucultural.

IºAsintervençõesexigidasparamitigarosimpactoscausadospelaimplantaçãodo

empreendimentoserãoassimclassificadas:

I|Intervençõesessenciais,sendoaquelasligadasàsexigênciasdemitigaçãodosimpactos

promovidosem:

a.Sistemadetransporte,trânsitoesistemaviáriomunicipal,incluindoaabertura,

alargamentooumelhoramentodasvias,asobrasdeinfraestruturaeimplantaçãode
equipamentosurbanos,taiscomogalerias,guias,sarjetas,pavimentação,rampasde

acesso,pontosdeparadadeônibusesinalizaçãoviária;

b.Sistemadeabastecimentodeáguapotávelecoleta,afastamento,tratamentoe

disposiçãofinaldeesgoto:

c.Sistemadedrenagem;

d.Sistemadedistribuiçãodeenergiaelétricaeiluminaçãopública;

e.Recuperaçãoambientalearborização.

IH.—Intervençõescomplementares,sendoasrelativasàimplantação,ampliaçãooureformade

equipamentoscomunitários.

2ºAemissãodaLicençadeExecuçãodeObraficarácondicionadaàassinaturadeTermode

Compromissoeàapresentaçãodegarantiapelointeressado,quedeveráarcarintegralmentecom

asdespesasdecorrentesdasobraseserviçosnecessáriosàminimizaçãodosimpactosdecorrentes

daimplantaçãoeusodoempreendimento.

3ºOcronogramadasintervençõesdeveserinferioroucoincidircomoprazodeimplantaçãodo

empreendimento.

4ºAcritériodaAdministraçãoPúblicaMunicipal,quedeveráconsideraracomplexidadeeas

peculiaridadesdasintervençõescomplementares,oprazoparasuaexecuçãopoderáultrapassaro

cronogramadoempreendimento.

serem
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$5ºOCertificadodeConclusãodeObraseaLicençadeFuncionamentodoempreendimentosó

poderãoserexpedidosapósacorretaexecução,recebimentodasintervençõesemediantea

emissãodocompetenteTermodeVerificaçãoeExecuçãodeObras.

$6ºExcepcionalmente,eapenasnoscasosprevistosno$4ºdesteartigo,oCertificadodeConclusão

deObraseaLicençadeFuncionamentopoderãoserexpedidosantesdotérminodasintervenções

complementares,desdequeestassejamgarantidaspordepósitoemcontabancáriadoMunicípio

ouporhipoteca,novalorrealdaintervenção,acrescidodeBDI.

Art.135.OsdocumentosintegrantesdoEIV/RIVeoParecerConclusivoserãopublicadosnoDiário
OficialdoMunicípioeounoportaleletrônicodaPrefeituradoMunicípiodeHolambra,para

consultapública,nostermosdoinstrumentoregulamentador,emcumprimentoaoparágrafo
únicodoart.37daLeiFederaln.10.257/2001-EstatutodaCidadeououtraquevenhaa

atualizá-laousubstituí-la.

Parágrafoúnico.AcritériodaCAOUSpoderáserconvocadaaudiênciapúblicaparaapresentaçãoe

esclarecimentosdedúvidasquantoaEIV/RIVespecífico.

SEÇÃOII-DAOBRIGATORIEDADEDAELABORAÇÃODOEIV/RIV

Art.136.AelaboraçãodeEIV/RIVéobrigatóriapara:

I.LicenciamentodosempreendimentoseatividadesidentificadasnoAnexoXVdestaLei

Complementar.

IH.Osparcelamentosdosoloeosfracionamentos,independentedesuascaracterísticasou

dimensões:

II.Construçõesemprocessodelicenciamentodeampliação,regularizaçãooureformainterna,

quetenhamáreaconstruídatotaligualousuperioraindicadanoAnexoXVdestaLei

Complementar.SEÇÃOIII-DAAPRESENTAÇÃO

Art.137.OEIV/RIV,independentementedoparcelamento,ocupaçãoouuso,emáreaurbanaou

rural,deveráconter,minimamente,asinformaçõesabaixo:

I.Informaçõesgeraisdosproprietáriosouinteressados(ouambosquandoforocaso)e

localizaçãodoloteougleba;

IH.InformaçõesgeraisdoresponsáveltécnicodoEIV/RIV;

HI.Identificaçãoecaracterizaçãodoempreendimentoouusopretendido;

IV.Demonstraçãodeviabilidadetécnicaeeconômicaparaatendimentodeserviçospúblicose

infraestruturaurbana;
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V.Cronogramadaobra;

VIDelimitaçãoecaracterizaçãodaáreadeinfluênciaquereceberáoempreendimento,

juntamentecomosmétodos,técnicasecritériosutilizadosparasuadelimitação;

VII.Prognósticocontendoaavaliaçãodosimpactosdoempreendimentoouatividadenomeio

urbano,considerandoosefeitosdiretoseindiretos,temporáriosoupermanentesnaáreade
influência,contemplandoosaspectosprevistosnaLCn.300/2019—PlanoDiretorMunicipalde

Holambraououtraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la;

VIII.Programacontendoadefiniçãodemedidasmitigadorasdosimpactosnegativosede

eventuaismedidascompensatórias.

Parágrafoúnico.Deacordocomacaracterísticaespecíficadoempreendimentooudaatividade

econômica,aAdministraçãoPúblicaMunicipaldeterminaráainclusãodedocumentoselaudos

técnicoscomplementareselaboradosporprofissionaishabilitados.

CAPÍTULOII-DOPARCELAMENTO,EDIFICAÇÃOOUUTILIZAÇÃO

COMPULSÓRIOS

Art.138.Osimóveis,lotesouglebas,situadosnoperímetrourbanodoMunicípiodeHolambra,

conformedefinidonoAnexoIdaLCnº300/2019—PlanoDiretorMunicipal,ououtraquevenha

asubstitui-la,poderãosersubmetidosàobrigaçãodeparcelamento,edificaçãoouutilização

compulsórios,nostermosdo&4ºdoart.182daConstituiçãoFederaledosarts.5ºe6ºdaLei

Federalnº10.257/2001—EstatutodaCidade,nasseguinteshipóteses:

I.Parcelamentocompulsório:glebasurbanascomáreaigualousuperiora5.000m?(cincomil

metrosquadrados),nãoparceladas;

II.Edificaçãocompulsória:lotesurbanosvagos,incluindoáreascontíguasigualmentenão
edificadasepertencentesaomesmotitular,aindaquecominscriçõesmunicipaisdistintas,ouque

apresentemedificaçãoemdesacordocomoCoeficientedeAproveitamento(CA)mínimodo

zoneamentocorrespondente,excetonoscasosdeusoparaestacionamento,guardadeveículosou

equipamentos,desdequenãosetratedoúnicoimóveldoproprietárioequeaárealivrenão

possuaespéciesvegetaisrelevantes;

HI.Utilizaçãocompulsória:imóveisdesocupadoshámaisde24(vinteequatro)meses,desdeque

nãoconstituamoúnicobemimóveldoproprietárioenãopossuamcoberturavegetalrelevante.

Parágrafoúnico.ArelevânciadacoberturavegetaldeverásercomprovadapormeiodeLaudo

Técnicoelaboradoporprofissionalhabilitado,contendoinformaçõessobreaquantidadede
indivíduos,espéciespresentes,idadebotânicaegraudeinterferênciadasespéciesna

possibilidadedeedificação.

tamem
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Art.139.AaplicaçãodosinstrumentosprevistosnesteCapítuloseráprecedidadenotificaçãoformal,

expedidapelaAdministraçãoPúblicaMunicipal,acompanhadadelaudotécnicoqueatestea

situaçãodoimóvelcomonãoparcelado,nãoedificadoousubutilizado.

Art.140.AnotificaçãodequetrataoArt.139.seráaverbadanoOficialdeRegistrodeImóveis,e

far-se-ádaseguinteforma:

I.PorfuncionáriodaAdministraçãoPúblicaMunicipalaoproprietáriodoimóvelou,nocasode

esteserpessoajurídica,aquemtenhapoderesdegerênciageralouadministração:

II.Poreditalquandofrustradaportrêsvezes,atentativadenotificaçãonaformaprevistapelo

incisoI.

Art.141.Osprazosparaatendimentoàobrigaçãodeparcelar,edificarouutilizaroimóvel,contados

dadatadanotificação,são:

1.12(doze)meses,apartirdanotificação,paraquesejaprotocoladooprojetonoórgãomunicipal

competente;

Il.24(vinteequatro)meses,apartirdaaprovaçãodoprojeto,parainiciarasobrasdo

empreendimento.

Art.142.Atransferênciadoimóvel,poratointervivosoucausamortis,apósadatadanotificação,

nãointerrompeosprazosestabelecidos,transferindo-seaonovotitulartodasasobrigações

incidentes.

Art.143.Osempreendimentosdegrandeportelocalizadosemterrenosobjetodanotificaçãoprevista

nestaLeiComplementarpoderãoser,excepcionalmente,executadosemetapas,emprazo

superioraoprevisto,desdequeoprojetosejaaprovadonaíntegra,juntamentecomocronograma

deexecuçãodetodasasetapas.

Parágrafoúnico.Aparalisaçãodasobrasouonãoatendimentodocronogramadeobrasprevistono
caputdesteartigo,semjustificativaaceitapelaAdministraçãoPúblicaMunicipal,implicarána

imediatacaracterizaçãodoimóvelcomonãoparcelado,nãoedificado,subutilizadoeounão

utilizado,sujeitandooproprietárioaspenalidadescabíveis.

Art.144.EstãodispensadosdaaplicaçãodosinstrumentoscompulsóriosprevistosnesteCapítuloos

imóveisque:

I.Queexerçamfunçãoambientalessencial,tecnicamentecomprovadapelaAdministraçãoPública

Municipal;

H.Deinteressedopatrimônioculturalehistórico;

HI.Utilizadoscomoinstalaçõesdeatividadeseconômicasquenãonecessitamdeedificaçõespara

plenoexercíciodesuafunção;

Eoe eee,
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IV.Integrantesdodomíniopúblico,comoáreasverdeseinstitucionais;

V.Osimóveisresultantesdosparcelamentoscompulsóriosterãoumprazoadicionalde24(vinte

quatro)mesesparasuaedificaçãoeouutilizaçãonostermosdestaLeiComplementar.

Art.145.nãocumprimentodasobrigaçõesdeparcelar,edificarouutilizaroimóvelnoprazolegal

autorizaaaplicaçãodoImpostosobreaPropriedadePredialeTerritorialUrbana(IPTU)

progressivonotempo,commajoraçãodaalíquotaporatécincoexercíciosconsecutivos.$1º.Aalíquotainicialseráfixadaem3%(trêsporcento),majoradaanualmenteatéolimitede15%

(quinzeporcento).

$2º.Persistindoodescumprimentoapóscincoanosdeprogressividade,aalíquotamáximaserá
mantidaatéoatendimentodaobrigação,asseguradaàAdministraçãoPúblicaMunicipala

prerrogativadepromoveradesapropriaçãodoimóvelcompagamentoemtítulosdadívidapública.

$3º,Évedadaaconcessãodeisenções,remissõesouanistiasfiscaisrelativasàtributação

progressivadequetrataesteartigo.

$4º.AbasedecálculodoIPTUprogressivoseráovalorvenaldoimóvel,atualizadoanualmente

pelosíndicesoficiais,sobreoqualincidiráaalíquotacorrespondenteaoanodereferência,

progressivamentemajoradanostermosdo&1º,

CAPÍTULOIII-DAOUTORGAONEROSADODIREITODECONSTRUIR

Art.146.AOutorgaOnerosadoDireitodeConstruirconsistenapermissãopeloMunicípiode
HolambradoexercíciododireitodeconstruiracimadosCoeficientesdeAproveitamentoBásicos

mediantecontrapartidafinanceiraaserprestadapelointeressado.

Parágrafoúnico.Entende-secomoCoeficientedeAproveitamentoBásicoarelaçãoentreaáreado

terrenoeaáreaedificávelpermitidaconformeAnexosIVaXIIdestaLeiComplementar.Art.147.OinteressadoquepretendeedificaracimadoCoeficientedeAproveitamentoBásico

deverárequereraconcessãodeOutorgaOnerosadoDireitodeConstruirsimultaneamenteao

pedidodelicenciamentodoempreendimento.

Art.148.Acontrapartidafinanceira,quecorrespondeaopotencialconstrutivoadicionaladquirido

pelointeressado,serácalculadaconformeaseguinteequação:

C=(CAo-CAb)xATxV

sendo:

C=Contrapartidafinanceirareferenteaopotencialconstrutivoadicional,aserpago

emmoedacorrente;
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CAÃo=coeficientedeaproveitamentoaserutilizadopeloempreendimento,que

deverásermenorouigualaocoeficientemáximodazonadeusodoimóvel;

CAb=coeficientedeaproveitamentobásico;

AT=ÁreadoTerrenoemmetrosquadrados;

V=Valordereferênciaparacobrançadaoutorga,expressoem30(trinta)unidades

deUFESP

TÍTULOVI-DOFUNDOMUNICIPALDEDESENVOLVIMENTOURBANO

Art.149.Ficainstituído,noâmbitodoMunicípiodeHolambra,oFundoMunicipalde

DesenvolvimentoUrbano(FMDU),vinculadoaodepartamentoresponsávelpelapolíticaurbana.

Art.150.AsreceitasdoFMDUserãoconstituídasde:

I.Quaisquerrecursosourendasprovenientesdeoutorgasonerosas,contrapartidasedemais

instrumentosurbanísticos;

II.RepassesoudotaçõesdeorigemorçamentáriadaUniãooudoEstadoaeledestinado;

HI.Contribuiçõesoudoaçõesdepessoasfísicas,jurídicasouentidades;

IV.Acordos,contratos,consórcioseconvênios;

V.Permissõeseconcessõesonerosasdeáreaspúblicas;

VI.Rendasprovenientesdaaplicaçãodeseusprópriosrecursos;

VII.Quaisqueroutrosrecursosourendasquelhesejamdestinados.

Art.151.Semprejuízodasdotaçõesconsignadasnoorçamento,oFMDUdestina-seapropiciar

suportefinanceiroàexecuçãodapolíticadedesenvolvimentourbano,provendorecursosque

serãoutilizadosnasseguintesatividades:

I.Implantaçãoeconservaçãodeequipamentosurbanos,excetoosdestinadosàsaúdeeeducação:

IH.Ampliaçõeseadequaçõesdosistemaviário;

HI.Obrasdedrenagemurbanaerural;

IV.Projetosvinculadosàhabitaçãodeinteressesocial;

V.Programaseprojetosdestinadosàrequalificaçãoepreservaçãoambiental,especialmenteos

relacionadosaAPP'sdegradadas;

VI.Conservaçãoerequalificaçãodeimóveisdeinteressehistóricoeturísticoquesejamde

propriedadedoMunicípio.

Art.152.OsrecursosconstituídosnoFundoserãoobrigatoriamentedepositadoseminstituição

financeiraoficial,emcontaespecialdoFMDU.

ee
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Art.153.DototalderecursosarrecadadospeloFMDU,30%(trintaporcento)deverãoser,

obrigatoriamente,repassadosaoFundoMunicipaldeHabitação.

Art.154.AgestãodoFMDUsedarápormeiodeumConselhoGestorqueterásuacomposiçãocom

basenosseguintescritérios:

IL1(um)representantedoPrefeito(a)MunicipalqueexerceráocargodePresidente;

IH.1(um)representantedadiretoriaresponsáveldapolíticadeplanejamentourbana;HI.1(um)representantedadiretoriaresponsáveldapolíticafinanceiraecontábil:

IV.1(um)representantedoCMDU;

Parágrafoúnico.OsmembrosdoConselhoGestorserãonomeadosatravésdePortariadoChefeda

AdministraçãoPúblicaMunicipal.

Art.155.OConselhoGestordeliberarápormeiodevotodeseusmembros,registradoemata,
facultadoaomembroajustificativadeseuvoto,sendoasdecisõestomadaspormaioriasimples,

estandopresenteamaioriaabsolutadeseusmembros.

Art.156.Osbens,adquiridoscomosrecursosdoFMDU,serãoincorporadosaopatrimôniodo

MunicípiodeHolambra.

Art.157.OsaldopositivodosrecursosdoFMDU,apuradonofinaldecadaexercíciofinanceiro,

serátransferidoparaoexercícioseguinteacréditodomesmoFundo.

Art.158.OsmembrosdoConselhoGestorserãoresponsáveispelafiscalizaçãodosaldobancário,

aplicaçãodosrecursos,realizaçãodedespesas,aquisiçãoealienaçãodebenseserviços.”

Art.159.ParaoempregodaverbadoFMDU,bemcomonasaquisiçõesdebenseserviços,é

indispensáveladeliberaçãodiretadoConselhoGestor,sendoqueasdecisõesconstarãoematade

reuniãoquedeveráserencaminhadapeloPresidente,juntamentecomarequisiçãodecompras,

aodepartamentoresponsáveldaAdministraçãoPúblicaMunicipal,queprovidenciaráaberturade

processoadministrativoeobservaráasnormasaplicáveisaoDireitoPúblico.

Art.160.AmudançadosmembrosdoConselhoGestorficaráacritériodoPrefeitoMunicipal,sendo

afunçãodosmesmosexercidagratuitamente,masconsideradascomoprestaçãodeserviços

relevantesaoMunicípiodeHolambra.

Art.161.OFMDUintegraráoorçamentoanualdoMunicípio.

Art.162.AntecipadamenteàsdeliberaçõesdoConselhoGestorpoderãosersubmetidasàconsultado

ConselhoMunicipaldeDesenvolvimentoUrbano(CMDU)paraemissãodeparecersobreotema

comointuitodesubsidiaratomadadedecisão.
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TÍTULOVI-DOSPREÇOSPÚBLICOS

Art.163.Ospreçospúblicosparaexameeverificaçãodospedidosdedocumentosdecontroleda

atividadedeparcelamentooualteraçãodeparcelamento,ocupaçãoeusodosolo,fundadano

poderdepolíticadoMunicípio,temcomofatogeradorospedidosdelicença,certificadosou

laudosprevistosnestaLeiComplementar.

$1º,Considera-seocorridoofatogeradornoatodoprotocolodospedidosdedocumentos.

92º.Afixaçãodaalíquota,basedecálculoeocorrênciadofatogerador,correspondentesacada
espéciedepedido,temcomobaseatabelaconstantedoAnexoXVIIdestaLeiComplementar.

$3º.Ataxadeveserintegralmenterecolhidanomomentodaocorrênciadofatogerador,pelo

proprietáriooupossuidordoimóvel.

$4º.Naomissãototalouparcialdorecolhimentodeeventualdiferença,cabelançamentodeofício,

regularmentenotificadoosujeitopassivo,comprazode30(trinta)diasparapagamentoou

impugnaçãoadministrativa.

86º.Odébitoresultantedoprocedimentoprevistono$4ºdesteartigonãopagoatéadatado

vencimentoseráacrescidodejurosmoratórioscalculadosàtaxade0,33%(trintaetrês

centésimosporcento),pordiadeatraso,sobreovalordodébito,atéolimitede20%(vintepor

cento),semprejuízo,quandoforocaso,doacréscimodehonoráriosadvocatícios,custase

demaisdespesasjudiciais,conformealegislaçãomunicipalpertinente.

Art.164.Osempreendimentosdopoderpúblico,sejadaadministraçãodireta,dasautarquiasoudas

empresaspúblicasestãoisentosdorecolhimentodospreçospúblicos.

TÍTULOVII-DASDISPOSIÇÕESFINAISETRANSITÓRIAS

Art.165.FicaoPoderExecutivoMunicipalautorizadoaexpedirinstrumentoregulamentadorpara

disciplinaraaplicaçãodosdispositivosdestaLeiComplementar,bemcomoparaesclarecer

x

normastécnicas,procedimentosadministrativosecritérioscomplementaresnecessáriosàsua

execução.

Art.166.AAdministraçãoPúblicaMunicipalpoderásuspender,totalouparcialmente,aemissãode

certidões,licenças,certificadosedemaisatosadministrativosrelacionadosaosprocessosde

licenciamentodeparcelamento,ocupaçãoeusodosolo,semprequeconstatada:

LAinsuficiênciadacapacidadedeatendimentocominfraestruturapúblicaessencial,

especialmentenasáreasdesaneamentobásico,saúde,educaçãoouassistênciasocial;
II.Aocorrênciadeemergênciasouestadodecalamidadepública,devidamentereconhecidospor

atodoPoderPúblico.

gomeseereEDEI:
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II.Ainstauraçãoformaldeprocessoderevisãodaslegislaçõesurbanísticasestruturantesdo

município,aexemplodoPlanoDiretor,daLeideParcelamento,OcupaçãoeUsodoSolo,do

CódigodeObrasedoPlanodeMobilidade,afimdegarantircoerêncianormativaeevitara

tramitaçãodepedidosbaseadosemregramentosprestesaseremmodificados.

$1º.Asuspensãomencionadanocaputdeveráserformalizadapordecretoefundamentadaem

parecertécnicodosórgãoscompetentes.

$2º.Asuspensãoprevistanesteartigonãoseaplicaráaosempreendimentosquejátenhamobtido

CertidãodeViabilidadeeDiretrizesválidaemitidapelaAdministraçãoPúblicaMunicipaleou

quetenhamprotocoladoformalmentepedidodelicenciamentourbanísticoouedilícioantesda

datadepublicaçãododecretodesuspensão,hipóteseemquesereconheceráodireitode
protocoloeosprocessosrespectivospoderãotramitarnormalmenteatésuaconclusão,

respeitadososprazosecondiçõesprevistosnosatosadministrativosexpedidos.

Art.167.FicamrevogadasasseguintesLeiseDecretosmunicipais:

Decreton.1.585/2020

LeiComplementarn.098/2000LeiComplementarn.138/2002LeiComplementarn.139/2003LeiComplementarn.140/2003LeiComplementarn.147/2003LeiComplementarn.160/2005LeiComplementarn.189/2007LeiComplementarn.198/2008LeiComplementarn.233/2012LeiComplementarn.259/2014LeiComplementarn.281/2017LeiComplementarn.303/2020

LeiOrdinárian.507/2004LeiOrdinárian.994/2021

ememeraErro
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Art.168.EstaLeiComplementarentraráemvigorem30(trinta)diasacontardadatadesua

publicação,ficandorevogadasasdisposiçõesemcontrário.

/

    

efeitoMunicipal
Publicadoporafixação,noquadroprópriodeeditais,noPaçodaPrefeituraMunicipal,nadatasupra,comredaçãooriundadoAutógrafonº063/2025,referenteProjetodeLeiComplementarnº

015/2025,deiniciativadoExcelentíssimoSenhorPrefeitoMunicipaldaEstânciaTurísticade

Holambra.
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